
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PER MA ENTE DE LICITAÇÃO 

MINUTA EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2021-SEMED 
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O Mun icípio de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Munic ipal de Educação-SEMED por 

inte rmédio do Pregoeiro, des ignado pela Portaria nº 1045 de 04 de novembro de 202 1, levam ao 

conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, 
Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 
10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/201 4, e, 

subs idia riamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáve is ao objeto deste certame, farão realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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;T ar. ' .,. DAJ>QS DO CERTAM:E jt'.jl% . r "ttri;:1t - _ ,JiF 

Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação-SEM ED. 
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo móveis, eletrodomésticos e 
outros. 
Esclarecimentos/Impugnações: 
Até / /2022 às 18h00min para o e-mail : co1itaoecuruma@0 mail.com 
Início da Sessão Eletrônica: / /2022 às 09h30min. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de compras do Município de ltapecuru-Mirim: www. licita itapecurumirim.com.br 
Solicitação/Retirada do Edital: Portal de compras do Município de Itapecuru-Mirim: www.licitaitapecurumirim.com.br, 
site da Prefeitura de ltapecuru-Mirim www.itapecurumirim.ma.gov.br, Sistema de Acompanhamento de contratações 
Públicas SACOP www.tce.ma.gov.br e pelo e-mail cnlitanecuruma(a)!!mail.com 

181 Valor: R$ 3.584.092,26 (três milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e dois 
VALO R reais e vinte e seis centavos). 
ESTIMADO, 181 Estimado 
MÁXIMO, DE 

O Máximo 
REFERÊNCIA 
OU SIGILOSO □Referência 

O Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
181 J\QU ISIÇÃO 

OBJETO: 
O SERVIÇO 
DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGFNHA RIA 
181 Licitação com itens exclusivos para M 1:.1 / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar nº 

PARTICIPAÇÃO 123/06 
- MEi / ME / O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEi / ME / EPP - Art. 48, Ili da 
EPP Lei Complementar nº 123/06 

181 Licitação de Ampla Participação. 
Prazo para envio da proposta/documentação: até 02 (duas) horas antes do horário marcado para abertura da sessão 
pública. ,, 

INFORM AÇÕES 

Pregociro(a): Nelsonairon M Viana 1 e-mail: cnlitaoecurumaf'mi>mail.com 
Endereço: Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
Autoridade Competente : Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão ad iada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo si te e hora, sah o as disposições em contrário. 
OBS: As respostas aos pedidos de esc larecimentos serão divulgadas no mural do Portal de compras do Município de 
ltapecuru-Mirim: www.licitaita11ecurumirim.com.br e no site da Prefeitura de ltapecuru-M irim 
www.ita11ecurumirim.ma.gov.br e vincularão os participantes e a administração. 

PARTE ESPECJFICA 
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, su plementa r ou modificar as 
dísposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as d isposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas. 

Referências da Parte Geral 1 Definições da Parte Específica 

MODO DE □ ABERTO 
DISPUTA IZI ABERTO E FECHADO 

D POR GRUPO 
FORMA DE IZI POR ITEM 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA □ POR GRUPO, e POR ITEM. 

□ GLOBAL 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO e 
INTERVALO DE IZI MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um) centavo 
DIFERENÇA D MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
ENTRE OS 
LANCES 

D Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no subi tem 7 .8 
da Parte Geral deste Edital. 
IZI Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

CONSÓRCIO de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que 

1 

em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qual ificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
1 

A proposta comercial terá validade de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da 
PROPOSTA sessão pública. 

D Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no 
Cartório competente, conforme o caso, de: 
IZI patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico igual ou 
in ferior a O 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente: 

CAPITAL SOCIAL 
181 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

OU PATRIMÔNIO 1 

contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico igual ou 

LÍQUIDO 
1 

inferior a O 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez 
Corrente 
D patrimô nio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item/lote pertinente. 
QSJ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
D Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo. 
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QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 

VISITA TÉCNICA: 

ANEXOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

\ 
\ 

a) Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da Matriz ou Filial 
da empresa licitante, expedidos por pessoas jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem ter o lic itante prestado ou fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido em diligência da 
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de fornecimento de 
materiais ou de prestação de serviço ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem 
ao Atestado. 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, prazos, e quantidades de no mínimo 50% do objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento, equipamentos e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da lic itação (art. 30, inc. li da Lei 8.666/93), a fim de propiciar a 
fiel execução do objeto contratual, acompanhado de documento idôneo que comprove a 
existência fisica da sede da licitante e de fotos internas e externas da estrutura fisica da sua 
sede; 
c) O Pregoeiro poderá realizar dil igências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscai s ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

□ NÃO 
O SIM - Prazo para entrega da amostra: _ _ ( ) dias úteis, a contar da convocação, 
conforme item do Edital. 

~NÃO 
□SIM, na forma do item do Termo de Referência 
Integram este Edital , e dele fazem parte integrante, a lém dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital. os seguintes documentos: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Declaração Consolidada 
Anexo Ili - Modelo de Proposta 
Anexo IV - Ata de Registro de Preços 
Anexo V - Minuta do Contrato. 
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1. D00BJETO 

ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O presente pregão lem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de materiais e bens 

permanentes do tipo móveis, eletrodomésticos e outros, em conform idade com as especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO 1), parte integrante deste Edital. 

1. 1 O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO J) é apenas est imati va da aquis ição e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser uti lizada no todo ou em 

parte. 

1.2 O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 3.584.092,26 (três milhões, quinhentos e oitenta e 

quatro mil, noventa e dois reais e vinte e seis centavos). 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Havendo d ivergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PO RTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do Termo 

de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas decorrentes da presente lic itação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária. 

a) Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária. que somente 

será exigida para a forma lização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do 

Decreto Federal nº 7.892 de 23 de jane iro de 20 13. 

3. DAPARTfCIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Ane;-.os. previamente credenc iadas no PORTAL DE COMPRAS 

DO MUN ICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.l icitaitapecurumirim.com.br por me io do sítio 

www. itapecurumirim.ma.gov.br , e no Sistema de Acompanhamento de contratações Públicas - SACOP 

www.tce.ma.gov.br. 

3.2 Para ter acesso ao s istema e letrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão d ispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

3.3 A lic itante responsabiliza-se exclus iva e formalmente pe las transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclus ive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabi lidade do provedor do s istema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técn ica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
3.5 Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

3.6 Será concedido tratamento favo recido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor fam iliar, o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

produtor rural pessoa física e para o microernprcendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.7 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8 Cada licitante apresentará urna só proposta, de acordo com as exigências deste Edita l. 

3.9 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do res ultado do procedimento licitatório . 

3.10 A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11 Os documentos apresentados nesta lic itação deverão: 

3. J J. 1 Estar em nome da lic itante, com um único número de CN P L 

3.1 J .2 Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12 Não poderão participar, di reta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

3.12.1 proibidos de partic ipar de lici tações e ce lebrar contratos administrativos, na forma da legis lação 

vigente: 

3.12.2 que não atendam às condições deste Ed ital e seu(s) anexo(s) ; 

3.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3. J 2.4 que estejam sob fa lência, concurso de credores, concordata ou em processo de d issol ução ou 

liquidação: 

3. 12.4.1 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5 quaisq uer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.5.1 Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9° da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que urna das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técn ico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório . 

3.12.6 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que uti lizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC[P, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4. DO C~EDENCIAMl:NTO NO$ISTEMA EJ>A EFETIVJ,&ÃO DO GAl>ASTRO"Jt " 
4.1 As licitantes interessadas em partic ipar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema 

de PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-M IRI M 

www .1 icitaitapecururnirim.corn. br. 

4.2 O credenc iamento j unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lic itante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técn ica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inc lusive os atos praticados diretamente ou por seu 

re presentante, exc luída a responsabi lidade do provedor do sistema ou do ó rgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, a inda que por terceiros. 
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4.4 - É de responsahi lidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5 A não observância do disposto no subitern anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6 É vedado a qualquer credenciado representar mais de urna empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO _DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 As licitantes deverão encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 02 (duas) horas antes do horário 

marcado para abertura da sessão pública. quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Cadastro de 

Fornecedores do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, assegurado às 

demais licitantes o di reito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja algu ma restrição de 

regularidade fisca l e trabalhista, nos termos do art. 43, § l O da LC nº 123. de 2006. 

5.5 Incumbe à licitante acompanhar as operações no s istema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, d iante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo s istema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, as lic itantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habi I itação anterillrmente inseridos no sistema. 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c lassificação entre as propostas apresentadas. 

o que somente ocom!rá após a realização dos procedimentos de negoc iação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da lic itante melhor classificada somente serão 

disponibilizados parn avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.9 A licitante/interessado, no ato de envio de sua proposta de preços e documentos de habilitação, deverá 

encami nhar a Declaração Consolidada (Anexo II). 
5.10 A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 

do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal nº 10.024/2019 e Lei Federal 

nº 10.520/2002. 

5.11 As propostas fi carão disponíve is no sistema eletrônico 

5.11.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sançõe~ previstas nesse Edital. 
5.11.2 Até a abertura da sessão pública, a lic itante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habi litação anteriormente encaminhados. 

5.12 As proposta~ terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital. 
5.12.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

lic itantes liberadas dos compromissos assum idos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO 

5.13 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha s ido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena ace itação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital , no sítio www.licitaitapecurumirim.com.br. 

6.2 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 

(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 

da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.3 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6.4 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá des istência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoe iro. 

6.5 O lic itante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

e letrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6 Durante a sessão pública. a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1 É obrigação do licitante o retorno a:os trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do C hat e quando 

possível também será realizada a suspensão da sessão v ia sistema. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema e letrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.1.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofe rtado e registrado no s istema, e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 

ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

7.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em s igilo a identificação do ofertante. 
7.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7 .5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabi lidade da lic itante, não lhe cabendo o d ireito de pleitear qualquer alteração. 

7.5.1 a fase compet it i\ a. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 

(três) segundos (TN nº 3/2013-SL TI/MP). 
7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU JCIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO 

7.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos real izados. 

7.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos partic ipantes 

no sítio www. licitai tapecurumirim.com.br. 

7.9 A Parte Específica defin irá o modo de disputa, que poderá ser Aberto ou Aberto e Fechado: 

7.9.1 Modo de disputa Aberto: 

7 .9. 1.1 Serú adotado para o envio de lances no pregão e letrô11 ico quando o modo de d is puta for 

"aberto·', apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

7.9.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automat icamente pe lo s istema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.9.1.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.9.1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente. 

7.9.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pe lo sistema, poderá 

o pregoe iro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 Modo de disputa Aberto e Fechado: 

7.10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o s istema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances. na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.5 Após o térm ino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
7.10.6 ão havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o re iníc io da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máxi mo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance fin al e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
7.10.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante class ificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
7.11 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 
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8. , DO BENEFÍCIO ÃS MICROJ:MPRESAS E EM,J>RESAS DE PEQUENO POJTE 
8.1 A pós a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver s ido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta ma is bem classificada, proceder-se-á da segui nte 

forma: 

8.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habil itatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjud icado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 

8.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
e letrônico. defin indo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta fina l 

do desempate; 
8.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (c inco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

9. DANEGOCIAÇÂO 
-

9.1 O Pregoeiro poderá encaro inhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 
9. 1.1 A negoc iação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

1 icitantes. 

10:"· . DO.JULGAMF:NTO DA PROPOSTA VÉNCEDORÀ 
10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opçiio disponível nu s istema Portal de Compras 
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
10.2 A Proposta de Preços deverá ser env iada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencia lmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word'", "Excel" e "PDF", podendo 

ainda ser compactado a critério do licitante. 

10.3 Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do 
Município de ltapecuru-Miri m poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
10.4 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
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Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-M iri m-MA, 

CEP. 65485-000. 

10.5 A Proposta de Preços readequada ao valor fina l, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada. assinada e rubricadas todas as fo lhas pelo representante legal da licitante proponente, 

com o seguinte conkúdo, de apresentação obrigatória: 

10.5.1 Número do Pregão, razão soc ial do proponente, número do C PJ/MF, endereço completo. 

telefone, fax e ender~ço eletrônico (e-mai l), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 

tais como: nome e número do Banco, agênc ia e conta corrente para fins de pagamento; 

10.5.2 Descrição deta lhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência - Anexo I, com a indicação da unidade de fornecimento, quantidade, 

fabricante/marca, valor unitário e valor total para todos os itens: 

a) Apresentar material ilustrativo (folder, catalogo, panfleto, bula do medicamento, ficha técnica ou 

outro equivalente) legível. em língua portuguesa relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do 

modelo, marca, non"e comercial, fabricante, características, especificações técnicas e outras informações 

que possibilitem a aval iação dos produtos ofertados, se houver. 

10.5.3 Pror:,osta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e 

total da proposta, eni algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 

vírgula, sendo considerados fi xo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 

essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

10.5.4 Nome completo do responsável pe la assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo n:1 empresa; 

10.5.5 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 

do certame; 

10.5.6 Prazo de entrega: não poderá ser superior a 10 (dez) dias contados da data do recebimento 

da Ordem de Fornec imento, pela CONTRATADA; 

10.5.7 A CONTRATADA terá um prazo máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

assinatura do contrato entre as partes, para iniciar a execução dos serviços ou conforme indicado na ordem 

de fornecimento. 
10.6 Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edita l. 

10.7 A licitante qut· abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.8 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo 

ser desclassificada a~ propostas que : 

a) Contenham rícios insanáveis; 
b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
d) Após esgota,la a fase de lances e de negociação. se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 
e) Não tenham rna exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.9 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços g lobal ou unitário simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero. incompat íve is com os preços dos insumos e salários de mercado, acresc idos dos 
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respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites míni mos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, § 1 º da Lei nº 8.666/93. 

10.9.1 O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 

so lic itará ao licita nte que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 

documentos: 

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de 
lucro, impostos (federais, estaduais e municipai5 incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o 
detallwmento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

10.9.1.1 O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 

documentação prevista no subitem anterior. 
10.10 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas fís icas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão: 

10.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrênc ia será registrada em 

ata. 

10.11 O Pregoei ro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por me io de 

funcionalidade dispon ível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

10.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, mode lo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folh etos ou propostas, encaminhados por 

me io eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pe lo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior env io pelo sistema e letrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 
1 O. 13 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da lic itante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à total idade de remuneração. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

class ificada em primei ro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partic ipação no certame ou a futura 

contratação. med iante a consu lta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de fornecedores do Portal de Compras do Município de Itapecuru-Mirim ou Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União ww\\ .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ; 
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e) Lista de ln idôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Cadastro acional de Condenações C íveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarreguerido.php ; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", "e" e "d'. acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoesapf.apps. teu. gov. br/ . 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inc lusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor di ligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.1.1 A kntativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3 Caso atendida:,; as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por e le abrangidos, em relação à habi litação jurídica, à regular idade fi scal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habil itação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

11.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução ormativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições ex ig idas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.3.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.3.3 O descumprimento do subitem acima impl icará a inabilitação do lic itante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43 , §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
11 .3.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

los, em formato digital, via sistema, no prazo des ignado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 

de inabilitação. 
11.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de C PJ/C PF di ferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
11.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lic itante for 

a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria 
' 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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11.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

11.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

11.7 Habilitação Jurídica: 

11.7.1 Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou 

Sóc io Administrador: 

11.7.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.7.3 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condic ionada à verificação da autenticidade 

no sítio www. licitaitapecurumirim.com.br. 

11.7.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.7.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matri z. no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.7.6 o caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.7.7 o caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junt~ Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Le i nº 5.764, de 1971; 

11.7.8 o caso de empresa ou sociedade estrange ira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.7.9 No caso de atividade adstrita a uma legis lação específica: ato de registro ou autorização para 

fun cionamento expedido pelo órgão competente; 

11.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11 .8 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
t 1.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

11.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN ), referente a todos os créd itos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por e las administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.75 1, de 02/1 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda acional ; 

11.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.8.4 Prova de inexistência de débitos inadi mpl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Ce11idão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e 

Certidão Negativa de Infração Trabalhista - CENIT; 
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11.8.5 Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicilio ou sede da lic itante, se houver, pe,tinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

desta licitação; 

11.8.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da lic itante, mediante 

a: 

11.8.6.1 Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11.8.6.2 Certidão Negativa/Pos itiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 

Ativa; 

11.8.6.3 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 9.8.6 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa cond ição. 

11.8. 7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa 

ao ISSQ - Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e 

Funcionamento, mediante a: 

11.8.7.1 Certidão Negativa/Pos itiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.8.7.2 Certidão Negativa/Pos itiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ati va Municipal ; 

11.8.7.3 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 9.8.7 for comprovada mediante a 

apresentação de urna única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.9 Qualificação Econômico-Financeira: 
11.9.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial exped ida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

11.9.1.l No c:aso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialme nte, 

na forma do art. 58, da Lei nº 11.1 O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.9.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício - ORE) do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já ex igíveis e 

apresentados na forma da le i, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação 

financeira da empre,a, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mai s de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta: 

11.9.2.1 As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 

Escrituração Contábil Digital - ECO terão que apresentar, até 30 de abril , as Demonstrações Contábeis do 

penúltimo exercício (20 19) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações 

Contábeis do último exerc ício (2020) encerrado. 
11.9.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

11.9.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto socia l. 

11.95 Caso o lic itante sej a cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da úl tima 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, 

14 



ESTADO DO MARA NHÃO 
PREFEJTURA MUNICIPAL D E ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi ex igida pe lo órgão fiscalizador. 

11.9.6 as licitações destinadas a partici pação exclusiva (itens ou lotes exclus ivos ou cotas 

reservadas) de Microempresas - M E, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - M EI, não será exigida apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do últ imo exercício social. para fins de habilitação. 

11.9.7 O balanço patrimon ial disponível no SIC AF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 

comprovar: 

11.9. 7.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1 (um); 

11.9.7.2 Para facilitar a análise boa situação Econôm ica e Financeira da Empresa em poder contratar 

com a Admin istração. solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por 

um Profissional da Contabil idade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórm ulas dos índice dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
SG = p C I E , 1 1 ~ 1,00 assivo ircu ante + xig1ve a ongo prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = , ~ 1,00 

Passivo Circulante + Exig1vel a Longo Prazo 

Ativo Circula nte 
LC = ------ ~ 1,00 

Passivo Circulante 

11.9.7.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

11 .9.8 As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes 

s ituações e cond ições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da lic itante e regime 

tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos 

conforme a seguir: 

11.9.8.1 Publicados na imprensa ofici al da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro 

jornal de grande circulação da sede ou domicíl io do lic itante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 

6.404/ 1976, ou; 

11.9.8.2 Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lic itante, e ; 

11.9.8.3 Registrados no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do lic itante para 

as sociedades simples ou; 

11.9.8.4 Na forma do Sistema de Escri turação Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto 

Federa l nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 

contábil dig ital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasi l. 

11.10 Qualificação Técnica: 
11.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discrim inadas na Parte 

Específica deste Edital. 
11.10.2 Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 
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requis itos previstos em lei especial, quando fo r o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

11.10.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como MEi / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edita l. 

11.10.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.10.4 Caso a proposta mais vantajosa seja o fertada por MEi / ME / EPP ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 

quando requerida pela lic itante, mediante apresentação de justificat iva. 

11.10.5 A não-regularização fi scal e trabalhista no prazo previsto no subitcm ante rior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 

1 icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classi ficaçào, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulariz.ação. 

11.10.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exig idos, o Pregoeiro 

suspende rá a sessão. in formando no "chat" a nova data e horário para a continu idade da mesma. 

11.10.7 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos docur.1entos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelec ido neste Edital. 

11.10.8 Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo- se a d isciplina antes estabelecida para ace itação da proposta subsequente. 

11.10.9 O lic itante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as ex igências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucess ivamente, sob pena de 

inabilitação, a lém da aplicação das sanções cabíveis. 

11.10.9.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requis itos de habi litação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

da licitante nos remanescentes. 
11.10.10 Constatado o atendimento às exigênc ias de habilitação fi xadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12. DOS RECURSOS 
12.1 . Decl~~da a~encedora. o P;egoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qua lquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, man ifestar sua intenção de 

recurso. 
12.1.1 A fa lta de mani festação no prazo estabelecido auto riza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 
12.1.2 O Pregoe iro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do s istema. 
12.1.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, fica ndo as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 
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do prazo da recorrente. 

12.2 Para efeito do d isposto no § 5.0 do art igo 109 da Lei n.º 8.666/1 993, fica à vista dos autos do processo 

administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

12.3 As intenções de recurso não admitidas e os recursos reje itados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

12.4 O aco lhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea lização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 , § 1 ° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13. l.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.l.4 A convocação se dará por me io do sistema eletrônico (' 'chat" ), e-mai l, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do proced imento lic itatório . 

13.1.5 A convocação fe ita por e-mai l ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICA F, sendo responsabil idade do lic itante manter' seus dados cadastra is atualizados. 

14. _l_lA AQJUDICAÇÃO E HOMOLO~ AÇÃO <t,, i\ ll; 
14.1 O objeto deste Pregão será adjud icado pe lo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 

14.2 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a lic itação. 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
15.1 Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Le i nº 8.666/93 e neste edita l. 

15.1.1 Na assinatura do contrato, será exig ida a comprovação das condições de habil itação 

cons ignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo lic itante durante a vigênc ia do contrato. 

15.1.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

so lic itado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo j ustificado e aceito 

pela Administração. 
15.1.3 o çontrato de'v l:rú ser assinado por representante do lic itante vencedor, devidamente 

habilitado. 

15.2 O fo rnecedor e/ou prestado r de serviços que v ier a ser contratado fi cará obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou s upressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inic ial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a 

execução do Contrato, toda documentação de habi litação exig ida na licitação. 

17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENT E DE LICITAÇÃO 

15.3 A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabe lecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ltapecuru-Mirim e será 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exig ida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) fa lhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

h. l Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93. 

i) declarar informações fa lsas; 

j ) cometer I raude fiscal. 

16.2 As sanções d:.!scritas no subitem anterior também se apl icam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração 
Municipal. 

16.3 As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 

Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
16.3.1 a hipótese de abertura de processo adm inistrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações 

à licitante serão efetuadas por me io do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 

documentação da empresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e

mail" constante na documentação apresentada pela licitante. 

16.3.2 A licitante deverá manter atual izado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 

junto ao SlCAF ou r o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento das mensagens 

provenientes da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim, não pode ndo a legar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
16.4 A Auluridade Cumpetente, na aplicaçao das sanções, levará em consideraçao a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

DOS ESCLAIU:GIMENTOS E D,:\ IMPUGNAÇÃO~ 
. ,~CM;,' , ---- . 
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t 7. l Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, físi ca 

ou juríd ica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 

horas, no horário ofic ia l de Brasília-DF. 

17.2 Acolhida a impugnação contra este Ed ital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquest ionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3 Os pedidos de esc larecimentos devem ser enviados ao Pregoe iro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fi xada para abertura da sessão públ ica, exc lus ivamente para o endereço e letrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME". até as 18 horas, no horário ofic ial de Brasília-DF. 

17.4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será aux il iado pelo 

setor técnico competente. 

17.5 As impugnações e pedidos de esclarec imentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1 A concessão de efe ito suspens ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mot ivada 

pe lo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

t 7.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão d ivulgadas no mural do Portal de Compras do 

Município de rtapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

18. DAS DISPOSIÇÕES f INAIS _ 

18.1 A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por cons iderá-lo inoportuno ou inconveniente d iante 

de fato superveniente, mediante ato escrito e fu ndamentado. 

18.1.1 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

18.1.2 As licitantes não terão d ire ito à inden ização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé 

de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.2 É facul tado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

di ligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter s ido apresentados para fins de classificação e habi litação. 

18.3 No j ul gamento das prop ostas e na fase de habi litação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substânc ia das propostas e dos documentos e a sua val idade jurídica, med iante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e efi cácia para fins de 

c lassificação e habilitação. 

18.3. l Caso os prazos defin idos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, e les 

serão considerados como aceitos para e feito de julgamento deste Pregão. 
t 8.4 Os documentos e letrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pe la !CP-Bras il , nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, d ispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 
18.5 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de j unho de 

2007, todas as d isposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.6 Nos casos de d ivergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edita l, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
18.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniênc ia do 

Pregoeiro, sem prej uízo do d isposto no art. 4. inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
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18.8 Este Edital será fornecido a qualq uer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.hr, 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.1 O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no s ite da Prefeitura no 
Portal de Compras Públicas www. itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.2 É dever do lic itante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e 

Julgamentos publicados no Diário Oficial do Munic ípio - DOM ou no Portal da Transparência do 

Município disponível em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br 

18.9 Os lic itantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 ( Lei 

Anticorrupção), que d ispõe sobre a responsabilização admin istrativa e civil de pessoas juríd icas pela 

prática de atos lesivo contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos I icitatórios, indicando que qualquer ind ício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

18.10 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEi / ME / EPP. 

18. 10.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá se r adjudicada ao 

vencedor da cota princ ipal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que prat iquem o 

preço do primeiro co locado da cota principal. 

18.10.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

18.10.3 Nas lic itações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 

casos em que a cota reservada fo r inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. 

justificadamente. 

18.11 Será conced ida. com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional", prioridade de contratação de MEI / M E / EPP sediadas no município de Itapecuru
Mirim/MA, até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o d isposto item anterior nas s ituações em que as ofertas apresentadas pelas MEi / ME 

/ EPP sediadas no município de Itapecuru-Mirim/MA sejam iguais ou até (10) dez por cento superiores 
ao menor preço; 

b) A(s) MEi / ME / EPP sediada sed iadas no município de ltapecuru-Mirim/MA melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela cons iderada vencedora da lic itação, 

s ituação em que será adjudicado o objeto em seu favo r; 

c) na hipótese da não contratação da(s) MEi / ME / EPP sediadas no município de ltapecuru
Mirim/MA com base na alínea " b", serão convocadas as remanescentes que po rventura se enquadrem na 

situação da alínea " a .. , na ordem c lassificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas M Ei / ME / EPP sediadas no município 
de Itapecuru-Mirim/MA, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar ml'lhor oferta. 

e) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo Pregoeira, mediante s imples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da res pectiva licitante 

e envio dos documentos para o M.P.M.A (Ministério Público do Maranhão), para apuração, se possível, de 

prática delituosa, con forme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

19. · DOS ANEXOS 
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19. 1 Integram este Edital , e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 

mencionados na Parte Específica deste Edital: 

ANEXOI 

ANEXOU 

ANEXO III 
ANEXOIV 

ANEXO V 

Termo de Referência 
" 

Declaração Consolidada 

Modelo de Proposta .. . 
Ata de Registro de Preços t 

Minuta do Contrato 

ltapecuru-Mirim/MA, _ _ de ___ _ _ de 2022. 

MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMA Z 

Secretária Municipal de educação 

L ,, 

-
' 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO º 270/2021-SEMED 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

11. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura aquisição de materia is e bens permanentes do tipo moveis, 

e letrodomésticos e outros. 

2. JUSTIFICATIVA 

2. 1. A aquisição prn endida é necessária para equipar adequadamente a Secretaria Munic ipal de Educação 

de ltapecuru-Mirim1\t1a. Vale dizer que o uso contínuo dos mobi liários enseja o desgaste e danificação dos 

mesmos, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrat iva e a saúde do 

servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar 

constantes investimentos na estrutura e bem-estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais 

para o desenvolvimento das atividades, bem-estar e acolhimento aos servidores e munícipes que freq uentam 

as repartições públicas. 

2.2. Justifica-se a pretensão da futura contratação de e letrodomésticos. por se tratar de obje to comum aos 

ó rgãos e entidades municipais, v isando sanar as necessidades para execução de serviços nos d iversos 

órgãos, já prevendo crescimento da demanda de atividades que se desenvo lverá . 

2 .3 Os Eletrodomésticos se fazem necessário para reposição dos que estão desgastados pelo tempo devido 

a utilização constante, melhorando a infraestrutura dos ó rgãos. 

2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços ocorre em razão da demanda ser eventual e futura, sendo 

utilizado o registro de acordo com a necessidade setorial, levando em cons ideração o desgaste natural dos 

mobiliários, aderna i~ terá a partic ipação de várias secretarias com previsão de entregas parce ladas a cada 

órgão, conforme a disponibi lidade orçamentária. a lém d isso, não é possível prever com tota l exatidão o 

quantitat ivo a ser demandado pe la Adm inistração para receber o benefício. 

'3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 As especificações e quantitativos encontram-se no anexo I - Planilha de Material Permanente . 

.!· DA AQYJSIÇÃO DO (?BJETO 
4.1 DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1. A empresa deverá entregar os bens solic itados na sede das secretarias municipais da Prefeitura 

de Itapecuru-Mirim/MA, conforme endereço constante na Ordem de Fornecimento. 

4.2 . DO PRAZO DE ENTREGA 
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4.2.1 . As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 20 (vinte) dias úteis, contados 

a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela CO TRATADA. 

4.2. 1. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 

dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.3.1. A s imples entrega do(s) equipamento(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua 

aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ÓRGÃO 

CO TRATANTE. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 20 (vinte) dias consecutivos do recebimento 

provisório. 

4.3 .1. Os bens deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, obedecendo 

aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas. 

4.3.2. Os equipamentos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 

legislação vigente aplicada, serão rejeitados pelos Órgãos Participantes. 

4.4. DA GARANTIA 

4.4.1. Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

4.4.2. A garantia dos bens no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela CONTRATADA, 

de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/ 1990 e suas 

alterações), bem como dos encargos prev istos à CONTRATADA neste Edital. Durante este período, os 

reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela CO TRATADA, sem ônus para 

a CONTRATANTE. 

4.4.3. A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos bens fornecidos, bem como efetuar 

a imediata sub titu ição, às suas expensas no prazo de I O (dez) dias úteis, após a comunicação do Órgão 

Participante, de qualquer bem entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao 

qual, posteriormente. não obstante os testes realizados venham a se constatar qualquer adulteração ou vício. 

4.4.4. A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao 

transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar do s 

mesmos. 

4.4.5. Deverá ser entregue juntamente com os eq uipamentos a documentação comprobatória de que os 

mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sol icitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber os equipamentos adj udicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e cond ições 

estabelecidas no Edital; 

5.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os equipamentos que a contratada entregar fora das especificações do 
Ed ital; 

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos equipamentos adquiridos; 

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíve is, quando for o caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inc lus ive, no 

contrato; 

5. 7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrênc ia de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Ed ital e em consonância com a proposta de 
preços; 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, 

todas as condições ele habi li tação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

6.4. Arcar com eventuais prej uízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito 

de crédito de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham 

a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

6.7. Substituir eventuais equipamentos que estejam com validade venc ida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qu.dquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato. 
6.1 O. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalh istas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham :i incidir na execução do contrato. 
6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.12. Apresentar, como forma de comprovação da garantia, Certificado de Garantia do Fabricante, ou 

documento similar, na entrega do produto. 
6. 13. Providenciar a entrega dos bens permanentes em emba lagens apropriadas para que estes não sejam 

danificados quando do transporte e descarga no local. 
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AS CONDIÇÕ 00 PAGDIENTO 

7 .1. O pagamento será fe ito pela CONTRATANTE a CO TRATA DA por meio de emissão de ordem 

bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato. acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e das 

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751 , de 02 de outubro de 2014; Prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal , do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão egativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta 

ou no momento da assinatura do contrato. 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
7.2. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar it CONTRATADA, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou inden izações dev idas por ela. 

8. 

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 

eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

orientação normativa AG U 39, de 13 de dezembro de 2011. 

9. DO FISCAL DO CONTltA l'f). 

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o 
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do 

contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 

'10. DASSANÇ -ESAD~TIVAS 
10.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação fa lsa ex igida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itapecuru
Mirim, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos. sem prejuízo das multas previstas em ed ital e no contrato e das demais cominações legais. 
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10.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente des istente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de lic itar e contratar com a Município de ltapecuru-Mirim, pelo prazo de a té 05 (cinco) 
anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

10.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos equipamentos sujeitará a Contratada 

à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parce la do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência esc rita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) declaração de inidoneidade para participar de lic itação e assinar contratos com a Administração 

Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) impedimento para partic ipar de licitação e assinar contratos com o Município de Itapecuru-Mirim 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser apl icadas conjuntamente com a prevista 

na alínea " b" . 

10.6. Caberá ao fr,ca l do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 

quando: 

a) prestar os servic,:os ou entregar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado pe la contratante: 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.8. As multas de,erão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 
10.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

11. ~ DISPO~ÇÕES FINAIS 

26 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

11.1. Não serão admitidas declarações posterio res de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

11.2. As condições estabelec idas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 

à prestação dos serv iços, independentemente de estarem nele transcritas. 

Itapecuru-Mirim, 01 de dezembro de 202 1. 

MARTA DE NAZARÉ FERRJ\Z TOMAZ 
Secretaria Munic ipal de Educação 
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ITEM OBJETO 

APARELHO DE AR 
I. co DICIONADO 

SPLIT 12.000 BTUS 

APA RELHO DE AR 
2. CONDIC IONADO 

SPLIT 18.000 BTUS 

BEBEDOURO 
ELÉTRICO C/02 

3. 
TORNEIRAS PARA 
GARRAFÃO 220v 

BEBEDOU RO EM AÇO 
4 . INOX DE 4 

TORNEIRAS 

FREEZER 
5. HORIZONTAL 2 

PORTAS 

-

FREEZER 
6. HORIZONTAL DE 1 

PORTA 

7. GELADEIRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MJRI M 
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ANEXO 1 - PLANILHA DE MATERIAL PERMANENTE 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

Condicionador de Ar 12.000 BTUs Frio 220V Saída regulável do ar Controle de temperatura 
Voltagem 220V. Conteúdo da embalagem Unidade Condesadora Dimensões aproximadas do 
produto - cm (,\~ LxP) 55,7x44,2x39.5cm Peso liq . aproximado do produto 20.-lkg Classificação 
Energética C Capacidade de Refrigeração (BTLs) 12.000 BTL:, Di ,cc1onadorc, de Ar 
Personalizado Saída regulável do ar Sim Controle de temperatura ()uantidadc de saídas de ar 6 
OlJ MAIS Quantidade de rodinhas 6 OU MAIS.(AMPI.A CO:\'CORRÊ~CIA) 

Cond icionador de Ar 18.000 BTUs Frio 220V Saída regulável do ar Controle de 1cmperatura 
Voltagem 220V. Conteúdo da embalagem Unidade Condesadora Dimensões aproximadas do 
produto - cm (AxLxP) 55,7x44,2x39,5cm Peso liq. aproximado do produto 20.4kg Classificação 
Energética C Capacidade de Refrigeração (BTUs) 18.000 BTUs Dirccionadorcs de Ar 
Personalizado Saída regulável do ar Sim Controle de temperatura. (A,\IPLA 
CONCORRÊNCI.A l 
Bebedouro de água tipo coluna para garra filo de 20L, medindo no mínimo 95 cm de altura. 
Capacidade para garrafão de 20L, Reservatório de água em plástico atóxico. com separador de 
água natural e água gelada. Rcsen-atóno de água gdada com capac11.lade de armazenamento 
mínimo de 2 litros. Duas torneiras. uma para água nalural e oulra para água gelada. ambas 

1 desmontáveis para permitir a limpeza e substituição, pda pane frontal do bebedouro e feitas de 
polímero de alta resistência. Gabinete em aço inoxidável. Tampo, base e aparador de 

1 copo/pingadeira de polímero injetado de alta resistência e durabilidade: Conexões hidráulicas 
internas em ma1crial atóxico. Termostato fixo com regulagem externa de temperatura: Sistema de 

1 refrigeração com compressor de baixo consumo de energia, com serpentina localizada na pane 
externa do reservatório, não ficando em contato com a água. Capacidade de refrigeração de no 
mínimo 2 litros/h. Voltagem de 220V: Fabricação nacional. Potência de 100 a 160W. O aparelho 
deverá apresentar a marca de conformidade do 1 

J ( ITEM EXCLUSIVO PARA I\IEIEPP/MEl) 
METRO Garantia mínima de fábrica de I ano. 

l 13EBEDOURO INDUSTR IAL Bebedouro industr'.al em aço inox AIS 1 430 com as seguintes 
caractcnsucas: 4 torneiras cromadas; resen atóno mterno em aço mox 304 com boia para 
rcgulagem do ,mel da água: gás refrigerante R 134A ( ccologicamcn1e correto, isolamento EPS: 

1 temperatura regulada por termostato interno: serpentina interna, 2599.38 7798, 14 1 
1 COORDE ADORIA DE ADMINlSTRJ\ÇÀO Comissão Permanente de Licitação - PR/AC fi ltro 
' interno composto de carvão ativado e celulose, capacidade de água de 200 litros e capacidade de 

refrigeração de 320 1/h; dimensões aproximadas: 144 x 115 x 60 cm (A x 1. x P). C lassificação 
1 Energética A. Voltagem: 220V. Cenificado de garantia mínima de I ano emitido pelo fabricante. 

manual em ponuguês. Capacidade de refrigeração : 320 1/h; Marca / modelo de referência: 
PRE200E Acqua Gelata ou eq uivalente. Serão aceitas variações nas dimensões cm até 5% para 
mais ou para menos, exceto em caso de comprometimento da funcíonalídadc do objeto ou 
existência de norma vinculante(AM PLA CO:\'CORRÊNCIA) 

Freezer horizontal 2 ponas com capacidade de armazenamento mínimo de 477 litros. Voltagem: 
220 V. Cor: branco. Dupla função: freezer e refrigerador. Gab inete interno e externo revestido de 
chapa de aço pintado. 4 pés com rodízios. dreno de 2 unid. 37680 2.662.67 5.325.33 gelo frontal. 
Garantia de no mínimo I ano. (A:'\1PLA CONCORRÊNCIA) 

FREEZER HORIZONTAL Freezer tipo horizontal com uma pona, fechadura com chave de 
segurança que permite o travamento do frcezer; cap. Mín ima: 400 lts. Tensão (220v ), dimensões 
mínimas: {AXLXP)Alt 93 cm. Larg 135 cm, Profundidade 65 cm; cor branca: dreno de degelo; 
função refrigerador; gabinete interno cm aço galvanizado com can1os arredondados; grades 
remov ivéis: congelamento rápido; rodízios controle de temperatura; consumo (Kw/h) - Selo 
PROCEL padrão de consumo A: cenificação l'\'\11ETRO: e garantia mín ima de I ano. {AM PLA 
CO:"<CORRÊ:'iCIAl 

REFRIGERADOR Refrigerador Duplex "Frost Free" cor branca: capacidade mínima de 350 
litros; 220 volts: prateleiras removíveis. Classificação Energética A , Cenificado de garantia 
mínima de I ano emitido pelo fabricante e manual em ponuguês. (AMPLA CONCORRÊ CIA) 
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1 1. 

12. 

13. 

14. 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA ATURAL 

VENTILADOR 50 CM 
DE PAREDE VE T 

CADEIRA PLASTICA S/ 
BRAÇO 

MfSA PL\S rtCA 
BRA CA QUADRAD A 

LIQUIDIFICADOR 

FOG/\O 1 DUSTRIAL 2 
BOCAS COM FOR, O 

FOGAO I DUSTRIAL 4 
BOCAS COM FORNO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FII.TRO PURIFICADOR DE AGUA Característ icas/componentes mínimos: - filtragem e 
puri ficação de água para consumo humano através de sistema próprio do equipamento; - sistema 
com, no mínimo. 02 (dois) estágios de filtragem. com elemento fi ltrante capaz de reter impurezas 
maiores que cmco micra e estágio de passagem por carvão ativado com prata coloidal: - elemento 
filtrante substitu i,el: - fornecimento de água em. no mínimo, 02 (duas) temperaturas: natural e 
gelada. - vazão mínima de 0,75 li tros/minuto: - capacidade mínima do reservatório: 02 (dois) 
litros de água gelada: - capacidade mínima de refrigeração: 4,4 litros/hora, água a 8ºC : -
capacidade mínima de atendimento: 30 pessoas;- 14 R$ 420,00 R$ 5880.00 Processo nº 
0.00.002 .001666/2012- 15 Pregão Eletrónico CNMP nº 57/20 12 Página 7 de 37. tensão: 220V 60 
l lz: - potência : 11 0W; - abastecimento por água da rede tratada; - deve vir acompanhado de todos 
os insumos necessários ao seu perfeito funcionamento; - equipamento certificado pelo 
INMETRO: (ITEM EXCLUSIVO VI EIEPP/~1 EI) 
VENTILADOR Industrial de parede com as seguintes características: coluna oscilante, potência 
1/8 HP, voltagem 110/220 volts. rotação de 1.700 a 2.000 RPM, com 04 hélices cm alumínio, 
pintura automot iva abrangência de 35 a 45 m'. ângulo de ação de 140º. alcance mínimo I 0m. com 
tela cromada fosforizada. Velocidade rcgulá,cl Uarantia de 01 (um) ano. Orientações gerais: 
Atender as nonnas de segurança NBR l\:M IF.C 335-1 / 1998 (norma geral de eletrodomésticos). 
Embalagem original do fab ricante, garantia mínima de OI (um) ano. (ITEM EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI) 

CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇODescrição geral Cadeira plástica monobloco medindo 
51 cm (comprimento), 43cm (largura) e 90cm (altura). Produzida em polipropileno virgem, na cor 
branca. Tratada com resina anti-UV ( res istente a raios solares). empilhável, resistente a carga 
estática de até 140kg. Produzida em conform idade com a norma AB T BR 14776:2013 
(cenificação do INMETRO) (ITE:\-1 [XCLl.SIVO ME/EPP/MEI) 

MESA DE PLASTICO BRANCA DE 4 LUGARES Descrição geral plástica monobloco medindo 
51 cm (comprimento). 43cm (largura) e 90cm (altura). Produzida em pol ipropileno virgem. na cor 
branca. Tratada com resina anti-UV (resistente a raios solares), empilhável. resistente a carga 
estática de até 140kg. Produzida cm conformidade com a nom1a ABNT NBR 14776:20 13 
(certificação do INMETRO). 

Liquidificador doméstico com função pulsar. Mínimo 3 velocidades. Facas em aço inoxidável, 
Jarra/copo cm plástico ou polipropileno de alta resistência com capacidade mínima para 2 litros. 
Potência mínima de 400W e tensão de 220V. Garantia mínima de fábrica de 6 meses. (ITEM 
EXCLVSIVO ME/EPP/~I EI) 

FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS COM FORNO (Fogão indust rial 2 bocas, sendo 2 
queimadores duplos; queimadores e grelhas cm ferro fundido; mesa esmaltada à fogo com casy 
clean; corpo super reforçado em aço ca rbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com 
base fosfatit.ada; espalha chamas do queimador central em cobre. Forno isolado com lã de rocha: 
com duas grades; visor de vidro temperado e regulagem da chama no fogão; corpo em 1689,83 
5069,49 1 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO Comissão Permanente de Licitação -
PR/AC chapa de aço carbono em pintu ra eletrostática a pó fosfotizada. Dimensões aproximadas 
do fogão: 780 x 800 x 800 mm (A x L x P). Dimensões aproximadas do forno: 445 x 640 x 720 
mm (A x L x P). Certificado de garantia mínima de I ano emitido pelo fabricante Marca / modelo 
de referência : linha Bravo BR4BF Venàncio ou equivalente. Serão aceitas variações nas 
dimensões em até 5% para mais ou para menos, exceto em caso de comprometimento da 
funcionalidade do objeto ou ex istência de norma vinculante. COORDENADORIA DE 
ADM1NISTRAÇÃO Comissão Permanente de I icitação - PR/AC G (ITEM EXCLUSIVO 
l\1E/EPP/M EI) 
1:oGÃO INDUSTRIAL 4 BOC AS COM FORNO ( Fogão industrial 4 bocas, sendo 2 
queimadores duplos frontais e 2 queimadores simples traseiros; queimadores e grelhas cm ferro 
fund ido: mesa esmaltada à fogo com easy clean; corpo super reforçado cm aço carbono com 
acabamento cm pintura a pó eletrostática com base fosfatizada; espalha chamas do queimador 
central em cobre. Forno isolado com lã de rocha; com duas grades: visor de vidro temperado e 
regulagem da chama no fogão: corpo em 1689.83 5069,49 1 COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Comissão Permanente de Licitação - PR/ AC chapa de aço carbono em 
pintura eletrostática a pó fosfotizada. Dimensões aproximadas do fogão: 780 x 800 x 800 mm (A 
x L x P). Dimensões aproximadas do forno: 445 x 640 x 720 mm (A x I x P). Certi ficado de 
garantia mmima de I ano emitido pelo fabricante Nlarca / modelo de referência: linha Bravo 
BR4BF Venâncio ou cqu1,alente. <;erã0 aceita, variações nas dimensõc, em até 5% para mais ou 
para menos. c,ceto em caso de comprometimento da füncionalidade do objeto ou existência de 
norma vinculante. COORDENADO RIA DE ADMIN ISTRAÇÃO Comissão Pennanente de 
Licitação - PR/ AC G (ITEM EXCLUSIVO ~IE/EPP/MEI) 
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15. 

16. 

MICROFONE COM FIO 

CAIXA AM PLIFICADA 
COM SUPORTE COPO 

PARA PF.DESTRAL 

Smart TV LED 32" Wi-Fi 
17

· HDR211DMI I USB 

18. 

19. 

20. 

21. 

MICROFONE SEM FIO 

DATA SHOW 3.000 

LOUSA DIGITAL 

Caixa de Som Mini 
Caixinha de som para PC 

Notebook Computador 
USB 2.0 Plug P2 3.5mm 

5W(RMS) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MICROFONE COM FIO: Microfone com cabo blindado, corpo e protetor de cápsula em ABS. 
chave liga / desliga e plug de 6.3 mm: Ideal para uso vocal. musical e em gravações: 
Unidirecional dinâmico com chave liga/desliga; Corpo e protetor da cápsula em ABS: Cabo 
blindado de 2 núcleos com canhão; Freqüência: 50 a 15.000 Hz: lmpedància: 600 Ohms; Nível de 
saída: (a I KHz): -52dBV/Pa*(2.5mv)• 1 Pa = 94dB SPL. Cabo descartável com 4.5. plugles 
XLR: Tamanho: 80 x 175 x 23 mm; Peso: 58 lg (tolcrància de 10% nas medidas) ( ITE\'1 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

Caixa Amplificada Ativa Opb9 l 5 com Bluetooth l 80wrms. Potência 180 Watts Rms. 1 Alto 
Falante de 15 e Driver de Titan ium de I dB SPL I W/1 m 97dB. 3 Canais de Entrada Com 
Controles de Volume Independentes: Canal I : 1 Entrada de Microfone (Mie) PIO 1/4, Canal 2: 1 
Fntrada de Guitar PIO¼, Canal 3: 1 l·ntrada de Linha (Line in) RCA L R e PIO '/4. l·ntrada 
SD/USB l·M!Bluetooth 
Reprodução de Arquivos Mp3 Wma Com Controle de Busca Por Pasta. Rádio FM. Controle 
Remoto, Resposta de Frequência 37Hz 20Khz.Controlc de Volume Master,Tecla Smart 
Anenuator.Controle de Grave e Agudo (Low e l ligh).Tensào de rede automática 120V1240V, 
Alça Superior e Lateral Para Transporte / Suporte Copo Para Pedestal. Outras características: 
Potência de saída (RMS): 180 W, Quantidade de alto-falantes: 1, Tipos de alto-falante: 
Woofer,Tipos de filtros do alto-falante: Ativo, Formato do alto-falante: Caixa. Lugares de 
colocação: De piso,Com Bluetooth: Sim, Com Wi-Fi: Sim, Com radio: Simlnclui suporte: Sim É 
adequado para uso ao ar livre: Sim, Inclui controle remoto: Sim, Incluí puxador: Sim, Conectores 
de entrada: RCA,Plug,USB,Leitor SD,Resposta mínima em frequência • Resposta máxima em 
frequência 37 Hz - 20 kHz. Largura x Profundidade x Altura: 43 cm x 35 cm x 69 cm, Peso: 11 .5 
kg (ITE.\1 EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 
Smart TV LED 32" - Wí- Fi HDR 2 IIDMI I l 'SB. Com uma tela U : D de 32" e resolução 
BD. ela oferece uma quantidade muito maior de detalhes, mais nitidez e cores vibrantes. A 
conectividade Wí- Fi Direct e as diversas entradas HDMI, LSB e etberoet. Além disso, ela 
também conta com sistema operacional Tízcn, processador ll yper Real, HDR e sistema de 
espelhamento de smartphone para TV, (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Microfone sem fio profissional com receptor wireless 308 Características: - Opção De Uso 
Com Fio: Cabo De 3 Metros Opção De Uso Sern Fio: Alcance Até 30 Metros Resposta De 
Frequência: IO0hz- 10.000hz Transmissão: Fm Dcfectividade: Não Direcional. Impedância 600 
Ohm. Sensibilidade: -72db. Alcance: De 15 A 30m, Alimentação: (Uso S/Fio) 2 Pilhas Aa 

1 

( Inclusas) (Microfone E Receptor)., Opções De Uso Com Ou Sem Fio, Conexão: Conector 
PI 0,Dimcnsões: Altura: 27,5 Cm Largura: 14,5 Cm Profundidade: 3.5 Cm. Modelo wm-308. 

· (ITEM i::xcu·s,vo ME/EPP/MEI) 
: Projetor multimídia com tecnologia LCD, Brilho mínimo: 3.000 ANSI lumens; Resolução nativa: 
1 WXGA 1280X800. Compatível com IIDTV, Entradas: RGB. SVIIS, RCA. HDM I, USB, 
Capacidade para reproduzir slides, fotos e vídeos através de pendrive. Làmpada: 5000 horas: 
controle remoto. Acompanha maleta para transporte. Voltagem: 100 a 240V (Bivolt). peso 
máximo: 4 kg; Garantia mínima de fábrica de 2 anos para o projetor e 90 dias para lâmpada. 
(ITEM EXCLUSLVO ME/EPP/MEI) 
LOUSA INTERA TIVA TRACE BOARD TB-9 100 / I 00 .. - TRACEBOARD. (A:\1 PLA 
CONCORRÊNCIA) 

DESCRIÇÃO TECNICA 

- Compatível com: Computadores. 1otebooks. MaCs, Dvds, Projetores entre outros 
- Controle de Volume 
- Potencia de saída: 5W (RMS) 
- Resposta de frequência: 100-20Kl-lz 
- SV DC: Alimentado pela USB 

: - Impedância: 4Ohms 
' - Sensibilidade: 8dB 
- Conexão: US B 2.0 
- Plug: P2 3,5 mm 
- Comprimento do cabo: 70 cm 
- Diâmetro dos alto-falantes 2 polegadas 
- Dimensões aproximadas do produto (cm) A x L x P: 145 x 70 x 75 cm (ITEM EXCLCSIVO 

1 ME/EPPIMEI) 
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otebook 14 ", 
processador core i3 ou 

22. 
superior. memoria de 
4GB deram e 500GB 

Computador completo 
23. 20--,-,· 

Estabilizador de 1500V A 
24. 

bivolt 

IMPRESSORA 

25. 
MULTI FUNCIONAL 

LASER 
MONOCROMÁTICA 

26. 
CAIXA TÉRMICA 

COOLER 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICJT AÇÃO 

otebook: Tela HD de 14" ( 1366 x 768), antirrcllexo e retroiluminação por LED, hd 500GB. 
Memória de 4GB ( 1 x4GB). DDR4. 2400Ml 17~ Expansível até 16GB ( 1 slot soDIMM, sem slot 
livre). Disco rígido (I ID) de HD de 500GB (5400 RPM) SATA 2,5", peso 1.67. Altura: 33.90 cm 1 

Largura: 1.99-2, 1 O cm j Profundidade: 24, 19cm, 1 ano de garantia básica via correios - 12 Meses, 
Notebook, adaptador AC, cabo de força, manuais. Leitor de cartão SD (SD, SDHC, SDXC), 2 
portas USB 3.1 de 1' Ger., 1 porta USB 2.0. HDMI 14b, Leitor de cartão SD (SD, SDHC, 
SDXC), RJ45 - 10/ I00Mbps, Windows 10 Home Single Languagc 64 bit - em Português (Brasil). 
Concetividade: Deli Wireless 802. 11 ac I x I WiFi + Bluetooth 5.0, Memória RAM 4GB. 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Computador completo com LED de 2C," com resolução full HD.com processador Intel Core i3 da 
8a geração e 4GB de memória R.i\M, S~D de 128GB. Conectividade wi-fi e bluetooth, entrada 
IIDMI, portas USB 3 1 e 2.0, além de sistema operacional Windows 10 Home .. M onitor 
L.CDILED de no mínimo 20" do mesmo fabricante do equipamento, devendo seguir o mesmo 
padrão de cores do gabinete; b. Deverá conter regulagem de altura (crgonõmico): e. Contraste 
mínimo 2.000.000: 1: d. Brilho: 250 nits (cd/m'); e. Refresh rate: 5ms; f. Voltagem: 110/220 
automática. 1. Fonte de Alimentação a. Fonte de alimentação com chaveamento automático de 
110/220, com capacidade para suportar a máxima configuração do item ofertado; b. Potência 
capaz de suportar a configuração máxima do equipamento: J. :\1ouse a. Deverá ser fornecido 1 
(um) mouse por equipamento; i. Mouse do tipo óptico ou Laser; ii. Resolução de no mínimo 800 
dpi ; iii. O tipo de conexão deverá ser USB: iv. Possuir 2 botões para seleção (click) c um botão de 
rolagem "scroll"; v. Mousc do mesmo fabricante da CPU e manter os mesmos padrões de cores 
do gabinete: K. Teclado a. Teclado padrão ABNT-2. i. Conector tipo USB; ii. Teclado do mesmo 
fabricante da C PU e manter os mesmos padrõe, de cores do gabinete. iii. Numero mínimo de 107 
teclas L. Gabinete a. Padrão Small Form Factor. b. Possuir botão liga/desl iga: e. Possuir 
mdtcadores liga/desliga na parte frontal e accs,o ao disco rígido; d. O gabinete bem como todos 
os seus componentes internos devem estar cm conformidade com o padrão internacional RoHS. 
M. Sistema Operacional a. O equipamento deverá ser entregue com o s istema operacional, MS-
Windows. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Potência nominal mínima: l 500VA; • Tensão nominal de entrada: 11 5/220 V; • Seleção da tensão 
de entrada: Automático; • Tensão nom inal de saída: 11 5 V; • Variação admissível na saída:± 6% 
V ou menor: • Frequência nominal: 60Hz; • Microprocessado: • Rendimento com 100% da carga: 
> 92%; • Chave liga/desliga que evita ligamentos/desligamentos acidentais; • Número de tomadas 
de saída: no mínimo 4 tomadas (2P + T) de acordo com a NBR 14.136:2002; • Para proteger 
computadores, monitores. ,canners, multifuncionais. centrais telefõnicas, aparelhos de fax, 
impressoras jato de tinta e impressoras laser:• Atender à norma brasileira para estabil izadores de 
até 3K VA (NRR 14373 :2006): • Com ind icadores para indicar quando a tensão da rede elétrica 
está muito acima da tensão nominal ou está próxima da tensão nominal ou está muito abaixo da 
tensão nominal: • Proteção contra subtensão e sobretensão: • Proteção contra sobrecorrente; • 
Proteção contra sobrecarga: • Proteção contra sobretemperatura: • Garantia mínima de 12 meses, 
On Site; • Compatível ou s imilar com o estabilizador da marca/modelo: Ape Microsol Sol 
1500VA bivolt.. (ITEM EXCLUSIVO ME/ EPP/MEI) 

Interface de Rede: padrão ethernet para rede que permite compartilhar sua impressora cm seu 
home-office ou na rede de seu escritório : C lassificador Elet rônico: Classifica automaticamente 
documenws de múltiplas páginas escaneadas para a memória da copiadora, copia ndo-os em 
ordem: Cópias Duplrx: Pern1ite cópias automáticas em ambos os lados da folha (apenas um lado 
do original). Yclocidad c de Impressã o: AtC 16 páginas por minuto. Velocidade de Cópia: Até 
16 páginas por minuto u11lizando o s istema da Sharp Escanear, uma vez Imprimir Várias 
(SOPM). Alimentador de Documentos: Capacidade para 30 Folhas RADF. Aplica,ào OfTset: 
Característica única que separa múltiplos jogos de cópias, Capacidade para 250 folhas de papel. 
ESPECIFICAÇÕES: Capacidade de papel: 250 fo lhas. Cópias / Impressões por Minuto: 
I 6ppm. Scanner a Cores: Escanear Uma - Imprimir Várias (SOPM ): Tamanho do Original: Máx: 
8 1/2" X 14" (Lega l). Linguagem de Impressão: Integrada no servidor Compressão JBI. 
Resolu,ão 600 x 600 dpi ( impressão) 600 x 1.200 dpi: 2400 interpolada (scanner). Tempo de 
aqurcimento: 30.4 segundos ou menos (modo aquecimento). Dimensões (L x P x A): 490 x 485 
x 381 mm. Peso: 22 .7 kg (50.0 lbs). Zoom: 25% a 400%. G radaç.ão Escaner 256 Níveis 
Req uerimentos d e F:nergia: 120VAC +/- 10%: 601 IZ +/- 2% Software para Scanner: 
Sharpdesk 2.7, sofi warc de admin istração de documentos de escntó rio com OCR. ( ITEM 
EXCLUSIVO :\1E/ EPPl:\1EI) 

Caixa Ténnica Cooler 
Capacidade 360 litros, isolamento: poliuretano injetado, pé da caixa, base arredonda, pegadores 
lateras, dreno para escoamento da agua, dimensões do produto: l l l.9x61 x8 I cm, peso 24kg 

( ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/:\1EI) 
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27. 

28. 

29. 

30. 

3 1. 

32. 

33. 

34. 

Carrinho de mão 

Pallet Plástico 

ESTANTE DE AÇO 

ARMARIO DE AÇO 

MES/\ DO TIPO BIRO 
COM GAVETA 

COLCHONETE 
INFANTIL 

IMPERMEAVEL 

ORGANlZADOR DE 
13RINQLTEDO 

PUFF INFANTIL 
COLOR CORINO 

COLORIDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 

Carrinho de mão 01 roda e pneu com càmara, capacidade de carga 200kg. ( ITE,1 E:XCLL:Sl\'0 
MF:/EPP/ \1EI) 

I Pallct Plástico - 1 00x l 20x 15 - Pead - Capacidade 3000 Kg Preto. (ITF:\1 EXCLUSIVO 

1 

,1 1::/ EPP/ \1[1) 

1 ESTANTE DE AÇO Descrição geral Estante de aço multi uso, desmontável, medindo 1,98m 

1 

(Altura) x 0.93m (Largura) x 0J0m (Profundidade), com 6 (seis) prateleiras reguláveis. com 
tratamento fosfatizante antiferruginoso e pintura eletrostática cm epóxi pó na cor marfim. O 
material deve apresentar superficie lisa e homogênea sem pontos conantcs. supcrficics ásperas ou 

1 escórias. Eliminar respingos e volumes de solda e rebarbas. Esmerilhar juntas e arredondar quinas 
agudas. O material deve ser entregue em embalagem/proteção adequada que evite danos corno 

1 arranhões e arnassaduras durante o transpone ou armazenagem. Componentes 4 (quatro) colunas 
1 em chapa 18: 6 (seis) prateleiras reguláveis confeccionadas em chapa 2~ com reforço inferior cm 
canola medindo 3cm de largura, com regu lagem de vão entre prateleiras de até 5cm. 5 (cinco) 
reforços estruturais em forma de "X". em chapa 22, com largura mínima de 3cm. com vinco 
longitudinal raso, parafusados entre as prateleiras e as colunas da estante. sendo 1 (um) na pane 
traseira estendendo-se cm "X" da segunda até a quinta prateleira e 2 (dois) reforços cm cada 
lateral da estante estendendo-se da primeira até a terceira prateleira e da quana até sexta 
prateleira. Garantia mínima de 1 ano. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Armário de aço com caixa externa, chapa MSG 18', cuja base e fundos sejam do tipo apoio 
contínuo, medindo 1800 x 900 x 400 cm (A x L x P), na cor cinza platina, com 02 ponas, 04 
prateleiras removíveis, fechamento por meio de fechadura do tipo tambor cilíndrico com 04 
pinos. embutida na maçaneta com chaves cm duplicata (fechadura tipo ·'T") \1açancta móvel 
com sistema de travamento. com crcmona e ,arõcs, de forma a tra,ar as duas panas 
simultaneamente, localizada no lado direito do armário. com pmtura industrial em esmalte 
sintético. com tratamento químico antiferruginoso (fosfatização). De, idamente montado 

1 Contendo tramel ha externa, confeccionada na lateral horizontal do armário, ferro lho de encaixe 
1 horiwntal fio quadrado, em aço MSG 18". na mesma largura do armário. com perfuração para 

cadeado padrão na porta do armário. Contendo etiqueta de identificação do fabricante, contato e 
referência a espessura da chapa de aço. Garantia mínima de I ano. (A,tPI.A 
CONCORRÊ~CIA) 

Estrutura cm tubo metalon 30x50mm, tampo e saia em mdf ou madeira compensada revestida de 
fornica, medindo ( 1,20m x0,60m) gavetas com fechadura, estrutura com tratamento 
antilerrugmoso (fosfati 7.ação), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó (ITE,1 l:X( l.USIVO 
\1[/EPP/MEI) 

COLCHONETF INFANTJL IMPERMEAVEL dimensões 0,9m/0,43nv0,0-lm (CxLxA). espuma: 
D20 com 3cm,capacidade 100 kg, macio e confonável, revenido com capa impcrn1cável. ( ITEM 
EXC LUSIVO ME/EPP/MEI) 

Produzido em Mdf Branco, haste em madeira de pinos revestidas de Pvc. e caixas de tecido e 
papel canao dobn\veis na medida de 60X78X30cm 
Laterais Produzido 100% em Mdfbranco de 15mm e fitas de bordo de pvc. haste em pinos e 
revestiemnto de Pvc com díam. de 22mm, e caixas dobráveis de papel canao e tecido Tnt. 
Composição: Laterais. hastes e parafusos para montagem da estante. 04 caixas de 28x l5x28cm e 
04 caixas de 14xl5x28cm. 
Dimensões: Largura: 60cm. Altura 78cm e Profundidade: 30cm. 
Cor: Estante Branca e caixas nas cores vermelho, amarelo, azul royal. w rde bandeira 
Altura: 78.00 cm 
Largura: 30.00 cm 
Comprimento: 60.00 cm 
Peso: 7300 g ( ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/ME I) 

Material 

Descrição do Tamanho 

Prod uto precisa de Montagem9 

Características Especia is 

Peso suponado por assento (kg) 

Couro sintético e enchimento interno em flocos de 
isopor recarregável 

Altura: 70 cm 
Larg,ura: 53 cm 
Profundidade: 53 cm 

Não 

Fixo 

30.00 
( ITEM EXCLUSIVO ME/ EPP/MEI) 

UNID 2 

UN ID 50 

U1'1D 250 

UN ID 255 

UN ID 105 

UN ID 600 

Ul\11) 50 

U 1D 10 
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TAPETE PELUDO 

35. 
PARA SALA 

200X300CM BEGF 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANE TE DE LI CTT AÇÃO 

Especificações Técnicas 
Tipo Peludo Felpudo 
Superficie: 100% Poliéster 
Base: 100% polipropileno 
Formato: Retangular 
Marca: Casen 
Altura aprox imada do pêlo: 40 mm 
Garantia: Contra Defeitos de Fabricação 
Pode lavar na máquina: S1rn 

Dimensões 
Comprimento: 200cm 
Largura: 300cm (ITEM EXCLl'SIVO ME/EPP/MEI) 

UN ID 10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2021-SEMED 

ANEXO li 
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ /2022 

Processo Administrativo nº 270/2021 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-ass inado, portador(a) da 

cédula de identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX 

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

( ) Simples acional; 

( ) Lucro Real; 

( ) Lucro Presumido; 

( ) Outro: ----

DECLARO que a lici tante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). xxxxxxxxxxx, 

inscri to sob o CPF nº xxxxxxxxxxxxxx ----------- --

DECLARO, sob as penalidades da le i, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço 

abaixo, sendo o loca l adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa d ispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 

Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

( ) Microempreendedor Individual - MEI; 

( ) Microempresa - \1E; 

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP: 

( ) Normal. 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital ; 
DECLARO sob as penas da lei , que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habi litação 

no presente processo I icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art. 7° da Constituição Federal; 

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação fo i elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SL TI/MP; 

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l O e no inciso III do art.5° da Constituição Federal; 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou pàra reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legis lação. 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas. conforme disposto no 

respectivo Ed ital e no art. 299 do Cód igo Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e 

qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado 

da empresa licitante. 
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ITEM 

1. 

2. 

3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
P REFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2021-SEMED 

ANEXO Ili 

PROPOSTA OE PREÇOS (MODELO) 

Ao Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº /2022 

PROCESSO ADMI. ISTRA TIVO nº 270/2021-SEMED 

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo moveis, 
eletrodomésticos e c,utros. 

A empresa ( _ _ razão social do licitante_) com endereço na _______ inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº ___ _ _ vem, pelo seu representante legal infra-ass inado, portador(a) da cédula 

de identidade nº ____ e do CPF Nº _____ , vem apresentar proposta comercial relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ X X.XX (XXXXXX:XXX), para o fornecimento/prestação dos 
serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

OBJETO DESCRIÇ . .\O DO ITEM UNID Qt;ANT 

Condicionador de Ar 12.000 BTUs Frio 220V Saída regulável do ar Controle de temperatura 

APARELHO DE AR 
Voltagem 220V. Conteúdo da embalagem Unidade Condesadora Dimensões aprox imadas do 
produto - cm (AxLxP) 55,7x44,2x39,5cm Peso liq. aproximado do produto 20,4kg 

CON DICIONADO 
Cla,sificação Energética C Capacidade de Refrigeraçào (BTUs) 12 000 8'1 Us Direcionadores 

UN ID 228 
SPLIT 12.000 BTUS 

de \ r Personalizado Saida regulável do ar Sim Controle de temperatura Quant idAade de sa1das 
de ;ir 6 OU MAIS Quanudade de rodinhas 6 OU MAIS.(A \IPLA CO;\CORRE'-CIA) 

Condicionador de Ar 18.000 BTUs Frio 220V Saída regulável do ar Controle de temperatura 

APARELHO DE AR 
Voltagem 220V. Conteúdo da embalagem Unidade Condcsadora Dimensões aproximadas do 

CONDICIONADO 
proJuto - cm (AxLxP) 55,7x44,2x39.5cm Peso liq. aproximado do produto 20,-lkg 

UN ID 200 
SPLIT 18.000 BTUS 

Cla,sificação Energética C Capacidade de Refrigeração (BTUs) 18.000 BTUs Direc1onadores 
de ,\r Personalizado Saída regulável do ar Sim Controle de temperatura. (A\1PLA 
CO:'IICORRÊNCIA) 
Behedouro de água tipo coluna para garrafão de 20L, medindo no mínimo 95 cm de altura . 
Caracidade para garrafão de 20L, Reservatório de água em plástico atóxico, com separador de 
água natural e água gelada. Reservatório de água gelada com capacidade de armazenamento 
mir imo de 2 litros. Duas torneiras, uma para água natural e outra para agua gelada. ambas 

BEBEDOURO 
des ,nontáveis para permitir a limpeza e , ubstituiçào, pela parte frontal do bebedouro e fe11as de 

ELÉTRICO C/02 
pohmero de alta resistência. Gabinete cm aço inox idável. Tampo, base e aparador de 
copo/pingadeira de polímero injetado de alta resistcncia e durabilidade: Conexões hidrúulicas UNID 10 

TORNEIRAS PARA internas em material atóxico. Termostato fixo com regulagem externa de temperatura: S istema 
GARRAFÃO 220v de 1cfrigeraçào com compressor de baixo consumo de energia, com serpentina localiaida na 

parte externa do reservatório. não ficando cm contato com a água. Capacidade de refrigeração 
de no mínimo 2 litros/h. Voltagem de 220V: Fabricação nacional. Potência de 100 a 160W. O 
aparelho deverá apresentar a marca de conformidade do INMETRO Garantia mínima de 
fábrica de I ano. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI) 

VALOR 
llNJT 

,,.-.._ 
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BEl3EDOURO EM 
.j AÇO 1 OX DE4 

TORNEIRAS 

FREEZl' R 
5. IIORIZO~TAL 2 

PORTA<; 

,_ 
FREEZER 

6. IIORIZONTAL DE 1 
PORTA 

7. GELADJ°IR.A 

8 
PURIFICADOR DE 
ÁGUA NATURAL 

VI:' TILADOR 50 
9. CM DE PAREDE 

VENT 

CADEIRA 
10. PLASTICA SI 

BRAÇO 

MESA PLASTICA 
li. BRAM. A 

QUADRADA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 13ebedouro industrial cm aço inox AISI 430 com as seguintes 
características: 4 torneiras cromadas: resen a tório interno em aço inox 304 com boia para 
regulagem do nível da água; gás refrigerante R 134A ( ecologicamente correto, isolamento 
FPS: temperatura regulada por termostato interno; serpentina interna, 2599,38 7798, 14 1 
COORDENADORIA DE AD~l"IISTRAÇÀO Comissão Pennanente de Licitação - PR/AC 
filtro interno composto de carvão ativado e celulose capacidade de água de 200 litros e 
capacidade de refrigeração de 320 1/h: dimensões aprox imadas: 144 x 115 x 60 cm (A x L x P). 
Classificação Energética A. Voltagem: 220V. Certificado de garantia mínima de I ano emitido 
pelo fabricante. manual em português. Capacidade de refrigeração : 320 1/h: Marca / modelo de 
referência : PRE200E Acqua Gelata ou equivalente . Serão aceitas variações nas dimensões em 
até 5% para mais ou para menos, exceto em caso de comprometimento da funcionalidade do 
objeto ou existência de norma vinculante( AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Freczer horizontal 2 portas com capacidade de annazcnamento mínimo de 477 litros. 
Voltagem: 220 V. Cor: branco. Dupla função: freezcr e refrigerador. Gabinete interno e 
c~terno revestido de chapa de aço pintado. 4 pés com rodízios. dreno de 2 unid. 37680 
2.662.67 5.325.33 gelo frontal. C,arantia de no mínimo I ano. (AMPLA CO:'\CORRF:NCIA) 

l·REEZER IIORIZONTAL Frcc1er tipo horizontal com uma porta, fechadura com chave de 
segurança que permite o travamento do freezer: cap. M inima: 400 lts. Tensão (220v ). 
dimensões mínimas: (AXLXP)Alt 93 cm, Larg 135 cm, Profundidade 65 cm: cor branca; 
dreno de degelo; função refrigerador; gabinete interno em aço galvanizado com cantos 
arredondados: grades removivéís: congelamento rápido; rodízios controle de temperatura; 
consumo (Kw/h) • Selo PROCEL padrão de consumo A: certificação INMETRO: e garantia 
mínima de I ano. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

RcFRIGERADOR Refrigerador Duplex '·Frost ~rcc'· cor branca: capacidade mínima de 350 
litros: 220 volts: prateleiras removíveis. Classificação Energética A . Certificado de garantia 
mínima de I ano em1t1do pelo fabricante e manual cm português. (A~1PLA 
CO'\CORRÊ:\CIA) 

FILTRO PURIFICADOR DE AGUA Características/componentes mínimos: - filt ragem e 
purificação de água para consumo humano através de sistema próprio do equipamento; -
sistema com, no mínimo, 02 (dois) estágios de filtragem, com elemento filtrante capaz de reter 
impurezas maiores que cinco micra e estágio de passagem por carvão ativado com prata 
coloidal; - elemento filtrante substituível; - fornecimento de água em, no mín imo, 02 (duas) 
temperaturas: natural e gelada: - vazão mínima de O 75 litros/minuto: - capacidade mínima do 
reservatório 02 /dois) lnros de água gelada: - capac idade mínima de refrigeração. 4.4 
htrosJhora. água a 8ºC: - capacidade mínima de atendimento 30 pessoa .· 14 R$ 420,00 R$ 
5880,00 Processo nº O 00.002.001666/20 12-15 Pregão Eletrônico CNMP 11º 57/2012 Página 7 
de 37. tensão: 220V 60 l lz; - potência: 1 I0W; - abastecimento por água da rede tratada; - deve 
vir acompanhado de todos os insumos necessários ao seu perfeito funcionamento: -
equipamento certificado pelo lNMETRO: ( ITEM EXCLUSIVO M E/EPP/MEI) 
VENTILADOR Industrial de parede com as seguintes características: coluna oscilante, 
potência 1/8 HP. voltagem 110/220 volts. rotação de 1.700 a 2.000 RPM. com 04 hélices em 
alumínio, pintura automotiva abrangência de 35 a 45 m'. àngulo de ação de 140º. alcance 
mínimo I 0m, com tela cromada fosforinda. Velocidade regulável. Garantia de O 1 (um) ano. 
Orientações gerais: Atender as normas de segurança Nl:3R NM IEC 335-1/ l 998 (norma geral 
de eletrodomésticos). Embalagem original do fabricante, garantia mínima de 01 (um) ano. 
(ITHI EXCLlSIYO .\IE/EPP/.\1El) 

CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇODescriçào geral Cadeira plástica monobloco 
medindo 51cm (comprimento). 43cm (largura) e 90cm (altura). Produzida em polipropileno 
virgem, na cor branca. Tratada com resina antí-UV (resistente a raios solares), empilhável. 
resistente a carga estática de até 140kg. Produzida em confonnidade com a nonna ABNT NBR 
14776:2013 (certificação do !NMETRO). ( ITEM EXCLUSIVO M E/EPP/ MEI) 

MESA DE PLÁSTICO BRANCA DE 4 LUGARES Descrição geral plástica monobloco 
medindo 51cm (comprimento). -13cm (largura) e 90cm (altura). Produzida em polipropileno 
virgem. na cor branca Tratada com resina a11ti-U\' (resistente a raios solares). empilhável , 
rc,istentc a carga ~,tática de ate 140kg. Produzida cm conformidade com a norma ABNT NBR 
14776:201 3 (certificação do INMETRO). 

UNID 70 

UNlD 30 

UNlD 30 

UNID 50 

UNID 35 

UNID 250 

UNID 300 

UNID 150 
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I 

12. LIQUIDIFICADOR 

FOGAO 

13. 
INDUSTRIA L 2 
BOCAS COM 

FOR o 

FOGAO 
INDUSTRIAL 4 14. 
l3OCAS COM 

FORNO 

M ICROFONE COM 
15. 

FIO 

CAfXA 
AMPLIFICADA 

16. COM SUPORTE 
COPO PARA 
PEDESTRAL 

Smart TV LED 32" 
17. Wi- Fi HDR 2 HDMI 

1 USB 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANE TE DE LJC IT AÇÃO 

Liquidificador doméstico com função pulsar. Mínimo 3 velocidades. Facas em aço inoxidá, cl. 
Ja1 ra/copo em plástico ou polipropileno de alta resistência com capacidade mínima para 2 
lit1os. Potência mínima de 400W e tensão de 220V. Garantia mínima de fábrica de 6 meses. 
(ITl,;M EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

FC1GAO INDUSTRIAL 2 BOCAS COM FORNO (Fogão industrial 2 bocas. sendo 2 
qud madores duplos ; queimadores e grelhas em ferro fundido; mesa esmaltada à fogo com 
ea,y clean ; corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó 
ek trostática com base fosfat izada; espalha chamas do queimador central cm cobre. Forno 
isc lado com lã de rocha: com duas grades: visor de vidro temperado e regulagem da chama no 
fogão: corpo cm 1689,83 5069,49 1 COORDENADORIA DE ADM INISTRAÇAO Comissão 
Permanente de Licitação - PR/AC chapa de aço carbono cm pintura eletrostática a pó 
fo,foti zada. Dimensões aproximadas do fogão 780 x 800 x 800 mm (A x L x P). Di men,õe, 
ap ox imadas do forno: 445 x 640 x 720 mm (A x L x P). Certificado de garantia mínima de 1 
ª"" emitido pelo fabricante Marca / modelo de referência: linha Bravo BR4BF Venâncio ou 
equivalente. Serão aceitas variações nas dimensões em até 5% para mais ou para menos. 
ex~cto em caso de comprometimento da funcionalidade do objeto ou existência de norma 
vinculante. COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO Comissão Permanente de Licitação 
- PR/AC G (ITD1 EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 
FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO ( Fogão industrial 4 bocas, sendo 2 
qu ;imadores duplos frontais e 2 queimadores simples tra,eiros; queimadores e grelhas em 
fer ·u fundido. mesa esmaltada à fogo com easy clcan; corpo super reforçado em aço carbono 
co111 acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada: espalha chamas do 
queimador central em cobre. Forno isolado com lã de rocha: com duas grades: , isor de vidro 
te111perado e rcgulagem da chama no fogão: corpo cm 1689,83 5069,49 1 
C( ,ORDENADORIA DE ADM I ISTRAÇÀO Comissão Permanente de Licitação - PR/AC 
chapa de aço carbono em pintura eletrostática a pó fosfotizada. Dimensões aproximadas do 
fogão: 780 x 800 x 800 mm (A x L x P). Dimensões aproximadas do forno: 445 x 640 x 720 
mni (A x L x P). Certificado de garantia mínima de I ano emitido pelo fabricante Marca / 
modelo de referência: linha Bravo BR4BF Venânc io ou equivalente. Serão aceitas variações 
na, dimensões em até 5% para mais ou para menos, exceto em caso de comprometimento da 
furçionalidade do objeto ou existência de norrna vinculante COORDENADORIA DE 
AI 1'vl l "ISTRAÇÀO Comissão Permanente de Licitação - PR/AC Cí ( ITEM EXCLlSl\'O 
MI./EPP/Mll) 
MI CROFONE COM FIO: Microfone com cabo blindado. corpo e protetor de cápsula em 
ABS. chave liga / desliga e plug de 6.3 mm; Ideal para uso vocal. musical e em gra, ações. 
Unidirecional dinâmico com chave liga/desliga; Corpo e protet0r da cápsula cm ABS: Cabo 
blindado de 2 núcleos com canhão; Freqüência: 50 a 15.000 1-Iz; Impedância: 600 Ohms: Nível 
de , aída: (a l KI lz): -52dBV/Pa*(2.5mv)* 1 Pa = 94dB SPL. Cabo descartável com 4.5, plugles 
XLR; Tamanho: 80 x 175 x 23 mm: Peso: 58 1 g (tolerância de 10% nas medidas)(ITEM 
EXCLUS[VO ME/EPP/MEI) 

Caixa Amplificada Ativa Opb9 l 5 com l3luetooth l 80wrms, Potênc ia 180 Watts Rms, I Alto 
Fal.mte de 15 e Driver de Titanium de I dB SPL 1 \,\' 1 m 97dB. 3 Canais de Entrada Com 
Controles de Volume Independentes: Canal 1: I Entrada de Microfone (Mie ) PIO 1/4. Canal 2: 
1 l:.111rada de Gu itar PIO ¼, Canal 3: 1 Entrada de Linha (Line in) RCA L R e PI O¼, Entrada 
SD USB/FM/l3luetooth 
Reprodução de Arquivos Mp3 Wma Com Controle de Busca Por Pasta, Rád io FM. Controle 
Re111oto. Resposta de Frequência 371 lz 20Khz,Controle de Volume Master,Teela Smart 
Altçnuator,Controle de Grave e Agudo (Low e l ligh),Tensão de rede automática 120V/240 V, 
Alça Superior e Lateral Para Transporte / Suporte Copo Para Pedestal. Outras características: 
Pot~ncia de saída (RMS): 180 W, Quantidade de alto- falantes: 1, Tipos de alto-falante: 
Woofcr,Tipos de filtros do alto-falante: Ativo, Forn1ato do alto-falante: Caixa, Lugares de 
colocação: De piso.Com Bluetooth : S im, Com Wi-Fi: Sim, Com radio: Simlnclui suporte: Sim 
É adequado para uso ao ar livre: Sim. Inclui controle remoto: Sim. Inclui puxador: Sim. 
Co11ectores de entrada: RCA.Plug,USB.Lellor SD.Resposta mínima cm frequenc1a - Resposta 
má·,ima em frequência: 3 7 1-lz - 20 kl lz. Largura x Profundidade x Altura : 43 cm x 35 cm x 69 
cm. Peso: 11.5 kg (ITEM EXCLl'SIVO ME/EPP/MEI) 
Smut TV LEO 32" - W i-Fi HDR 2 HOMI I l 'S B. Com uma tela LED de 32" e r esolução 
Ili). ela oferece u ma quantidade muito maior de detalhes, mais nitidez e rores , ·ibra ntes. 
A co nectividade Wi- Fi Direct e as diversas entradas IIDMI, USB e ethcrnct. Além disso, 
ela também conta com sistema operacional Tizen, processador llyper Rea l, 11 DR e 
sis tema d e espelhamento de smartphone para TV. (AMPLA CONCORRÊ!','CIA) 

UNID 100 

u ID 40 

--

UNID 40 

UN ID 20 

-. 

UNID 30 
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M ICROFON E SEM 
18. 

FIO 

19. DATA S HOW 3.000 

20. 1.OUSA DIGITAL 

'-

Caixa de Som Mini 
Caixinha de som para 

21. 
PC Notebook 

Computador USA 2.0 
Pl ug P2 3.5mm 

5W(RMS) 

Notebook 14", 
processador core i3 ou 

22 . 
superior. memoria de 
4Gl:l deram e 500GB 

23. 
Comrutador completo 

20'" 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Microfone sem fio profissional com receptor wireless 308 Características: - Opção De Uso 
Com Fio: Cabo De 3 Metros Opção De Uso Sem Fio: Alcance Até 30 Metros Resposta De 
Frequência· I00h?-10.000hz Transmissão: Fm Defectividade: Não Direcional, Impedância 
600 Ohm. Sensibilidade: -72db. Alcance: De 15 A 30m, Alimentação: (Uso S/Fio) 2 Pilhas Aa 
( Inclusas) (Microfone [ Receptor) .. Opções De Uso Com Ou Sem Fio, Conexão· Conector 
PI 0.D1men,õe, Altura. 27.5 Cm Largura: 1-1.5 Cm Profundidade: 3,5 Cm. Modelo wm-308. 
(ITEM EXCIX SIVO ME/EPP/MEI) 
Projetor multimídia com tecnologia LCD. Brilho mínimo: 3.000 ANSI lumens; Resolução 
nativa: WXGA 1280X800. Compat ível com HDTV, Entradas: RGB, SVHS, RCA, 1 IDM I, 
USB, Capacidade para reproduzir s lides. fotos e vídeos através de pendrive. Lâmpada : 5000 
horas; controle remoto. Acompanha maleta para transporte. Voltagem: 100 a 240V (Bivolt). 
peso máximo: 4 kg; Garantia mínima de fábrica de 2 anos para o projetor e 90 dias para 
làmpada (ITEM EXCLUSfVOM E/EPP/MEI) 
LOUSA INTERATIVA TRACE BOARD TB-9 100 / l 00" - TRACEBOARD. (AMPLA 
CO:\'CORRÊNCIA) 

DESCRl('AO TECNICA 

- Compatível com: Computadores. Notebooks, MaCs. Dvds, Projetores entre outros 
- Controle de Volume 
- Potência de saída: 5W (RMS) 
- Resposta de freq uência : I00-20KHz 
- 5V DC: Alimentado pela USB 
- Impedância: 4Ohms 
- Sensibil idade· 8dB 
- Conexão USB 2.0 
- Plug: P2 3.5 mm 
- Comprimento do cabo: 70cm 
- Diâmetro dos alto-falantes 2 polegadas 
- Dimensões aproximadas do produto (cm) A x L x P: 145 x 70 x 75 cm (ITEM 
EXC'l.llSIVO \'I E/EPP/MEI) 

Notebook: Tela HD de 14" (1366 x 768). antirreílexo e retroilum inação por LED, hd 500GB, 
Memória de 4GB (lx4GB), DDR4, 2400MHz, Expansível até 16GB ( 1 slot soDIMM. sem slot 
livre), Disco rígido (HD) de HD de 500Gl3 (5400 RPM) SATA 2,5 ". peso 1.67, Altura: 33,90 
cm I Largura: 1.99-2, 1 O cm I Profundidade: 24.19cm. 1 ano de garantia básica via correios - 12 
Meses. Notcbook, adaptador AC, cabo de força, ma nuais, Leitor de cartão SD (S D, S DHC, 
SDXC), 2 portas USB 3. 1 de l ' Ger., 1 porta USB 2.0, HDM I 1.4b, Leitor de cartão SD (SD, 
S DIIC. SDXC), RJ45 - 10/I00Mbps, Windows 10 llome Single Language 64 bit - cm 
Português (Brasil). Conectividade: Dell Wireless 802. 11 ac lx I WiFi + Bluetooth 5.0. 
Memória RAM 4GB. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Computador completo com LED de 20" com resolução fu ll HD,com processador Intel Core i3 
da 8a geração e 4GB de memória RAM. SSD de 128G l3. Conectividade wi-fi e bluetooth. 
entrada 1-IDMI, ponas USB 3.1 e 2.0, além Je sistema operacional Windows 10 llome .. 
Monitor LCD/LED de no mínimo 20·· do mesmo fabrican te do equipamento, devendo seguir o 
mesmo padrão de cores do gabinete: b. Deverá conter rcgulagem de altura (ergonómico): e. 
Contraste mín imo 2.000.000: 1; d. Brilho : 250 nits (cd/m'); e. Refresh rate: 5ms: f. Voltagem: 
110/220 automática. 1. Fonte de Alimentação a. Fonte de alimentação com chavcamento 
automático de 110/220, com capac idade para suportar a máxima con figuração do item 
ofertado: h. Polincia capaz de suportar a con figuração máxima do equipamento: .1. Mouse a. 
Deverá ser fo rnecido 1 (um) mouse por equipamento; i. Mouse do tipo óptico ou Laser: ii. 
Resolução de no mínimo 800 dpi: iii. O tipo de conexão deverá ser USB; iv. Possuir 2 botões 
para seleção (click) e um botão de rolagem ·'scroll": v. Mouse do mesmo fabricante da CPU e 
manter os mesmos padrões de cores do gabinete: K. Teclado a. Teclado padrão ABNT-2. i. 
Conector tipo USB; ii. Teclado do mesmo fabricante da C PU e manter os mesmos padrões de 
cores do gabinete. iii . Numero mínimo de 107 tecla; L. Gabinete a. Padrão Small Forrn Factor; 
b . Possuir botão liga/desliga; c. Possuir indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao 
disco rígido; d O gabinete bem como todos os seus componentes internos devem estar em 
conformidade com o padrão internacional Ko l l~. M. Sistema Operacional a. O equipamento 
deverá ser entregue com o sistema operacional. 1\1S-\\'indows. (A.\1PLA 
CO'\CORRÊ'.\CI>\) 
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24. Estabilizador de 
1500VA bivolt 

IMPRESSORA 

25. MlJ L TI FUNCIONAL 
LASER 

MONOCROMÁTICA 

26. 
CAIXA TÉRMICA 

COOLER 

27. Carrinho de mão 

28. Pallet Plástico 

29. ESTANTE DE AÇO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

P01ência nominal mínima: l 500VA; • Tcn, ão nominal de entrada . 115/220 V: • Seleção da 
tensão de entrada: Automático: • Tensão nominal de saída : 115 V; • Variação admissível na 
sa ,da: ± 6% V ou menor; • Frequência nominal: 60Hz: • Microprocessado, • Rendimento com 
100% da carga: ~ 92%: • Chave liga/desliga que evita ligamentos/desligamentos acidentais: • 
Numero de tomadas de saída: no mínimo 4 tomadas (2P + T) de acordo com a NBR 
14.136:2002; • Para proteger computadores, monitores, scanners, multifuncionais, centrais 
telefônicas, aparelhos de fax, impressoras jato de tinta e impressoras laser; • Atender à norma 
brasileira para estabilizadores de até 3KVA (NBR 14373:2006); • Com indicadores para 
indicar quando a tensão da rede elétrica está muito acima da tensão nominal ou está próxima 
da tensão nominal ou está muito abaixo da tensão nominal; • Proteção contra subtensão e 
sobretensão: • Proteção contra sobrecorrente: • Proteção contra sobrecarga: • Proteção contra 
so~rctcmperatura: • Garantia mínima de 12 meses, On ite: • Compatl\el ou similar com o 
estabil iLador da marca/modelo: Apc Microsol Sol IS00VA bivolt .. (ITE\'I EXCLUSIVO 
M E/EPP/M 1-.:l) 

Interface de Rede: padrão ethernet parn rede que permite compartilhar sua impressora cm seu 
home-office ou na rede de seu esc ritório: Classificador Eletrônico: Classifica 
automaticamente documentos de múltiplas páginas escaneadas para a memória da copiadora, 
copiando-os em ordem: Cópias Duplex: Permite cópias automáticas cm ambos os lados da 
folha (apenas um lado do original). Velocidade de Impressão: Até 16 páginas por minuto. 
Velocidade de Cópia: Até 16 páginas por minuto utilizando o sistema da Sharp Escanear. uma 
ve;,. Imprimir Várias {SOPM). Alimentador de Documen tos: Capacidade para 30 Fol has 
R/, DF. Aplicação Offset: Caracterísu.:a única que separa mult iplosJogo, de copias, 
Capacidade para 250 folhas de papel. •,~PECIFICAÇÕES: Capacidade de papel: 2S0 folhas. 
Cópias / Impressões por Min uto: 16ppm. Scanner a Cores: Escanear Uma - Imprimir Várias 
(SOPM); Tamanho do Original: Máx: 8 1/2" X 14" (Legal). Linguagem de Impressão: 
lnt~grada no servidor Compressão JBI. Resolução 600 x 600 dpi (impressão) 600 x 1.200 dpi; 
2400 interpolada (scanner). T empo de aquecimento: 30.4 segundos ou menos (modo 
aquecimento). Dimensões (L x P x A): 490 x 485 x 381 mm. Peso: 22.7 kg (50.0 lbs). Zoom: 
25% a 400%. Gradação Escancr 256 Níveis Requerimentos de Energia: 120VAC +/- 10%: 
601 IZ +/- 2% Software para Scanner: Sharpdesk 2.7, software de administração de 
documentos de escritório com OCR. (ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

Ca ,a férmica Coolcr 
Capacidade 360 litros, 1solamc11to: poliurclano injetado. pé da caixa, ba,<: arredonda, 
pegadores latcras, dreno para escoamento da agua. dimensões do produto: l l 1.9x6 lx81 cm, 
peso 24kg (ITEM EXCLUSIVO ME/F:PP/MEI) 

Cai rinho de mão OI roda e pneu com câmara, capacidade de carga 200kg. (IT EM 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

Pai et Plástico• 100x l20xl 5 - Pead - Capacidade 3000 Kg Preto. (ITE\t EXC'Ll Sl\'O 
~H /EPP/MEI) 

ESTANTE D E AÇO Descrição geral Estante de aço multiuso. desmonta,cl. medindo 1.98111 
(Ahura) x 0,93m (Largura) x 0,30m (Profundidade), com 6 (seis) prateleiras reguláveis. com 
tratamento foslàtizante antiferruginoso e pintura eletrostática em cpóxi pó na cor marfim. O 
material deve apresentar superficie lisa e homogênea sem pontos cortantes, supcrficies ásperas 
ou escórias. Eliminar respingos e volumes de solda e rebarbas. Esmerilhar juntas e arredondar 
quinas agudas. O material deve ser entregue cm embalagem/proteção adequada que evite 
danos como arranhões e amassaduras durante o transporte ou armazenagem. Componentes 4 
(quatro) colunas em chapa 18; 6 (seis) prateleiras reguláveis confeccionadas em chapa 22 com 
reforço inferior cm cartola medindo 3cm de largura. com regulagem de vão entre prateleiras de 
até icm. 5 (cmco) reforços estruturais em forma de ·•X", em chapa 22. com largura mín11na de 
3cn 1. com vinco longitudinal raso, parafusados entre as prateleiras e as colunas da estante, 
sendo 1 (um) na parte traseira estendendo-se em "X'' da segunda até a quinta prateleira e 2 
(dois) r<:forços em cada lateral da estante estendendo-se da primeira até a terceira prateleira e 
da <1uarta até sexta prateleira. Garantia mínima de I ano. (AMPLA CONCORR ÊNCIA) 
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30. 

31. 

32. _., 

33. 

34. 

_,, 

35. 

ARMARIO DE AÇO 

MESA DO TIPO 
BIROCOM 
GAVETA 

COLCHONETE 
INFANTIL 

IM PERMEAVEL 

ORGANIZADOR DE 
l3 RINQUEDO 

PUFr IN FANTIL 
COLOR CORINO 

COLORIDO 

TAPETE PELUDO 
PARA SALA 

200X300CM BEGE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Armaria de aço com ca1 ... a externa, chapa MSG 18'. cuJa base e fundo~ sejam do tipo apoio 
continuo, medindo 1800 x 900 x 400 cm(/\ x L x P), na cor cinza platina. com 02 portas, 04 
prateleiras removín is, fechamento por meio de fechadura do tipo tambor cilíndrico com 04 
pinos. embutida na maçaneta com chaves em duplicata (fechadura tipo ·T")_ Maçaneta móvel 
com sistema de travamento, com cremona e varões, de fonna a travar as duas portas 
simultaneamente, localizada no lado direito do armário. com pintura industrial cm esmalte 
sintético, com tratamento químico antiferruginoso (fosfatização). Devidamente montado. 
Contendo tramclha externa, confecc ionada na lateral horizontal do am1ário, ferrolho de 
encaixe horizontal: fio quadrado, em aço MSG 18", na mesma largura do armário, com 
perfuração para cadeado padrão na porta do armário. Contendo etiqueta de identificação do 
fab ricante, contato e referência a espessura da chapa de aço. Garantia mínima de I ano. 
(AMPLA CONCORR Ê'-'CIA) 

Estrutura em tubo metalon 30x50mm, tampo e saia cm mdf ou madeira compensada revestida 
de fornica. medmdo (1,20m x0,60m) ga\ctas com fechadura, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (fosfat ização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. (ITEM EXCLlJSJVO 
,1E/EPP/MEI) 

COLCI IONETE INFANTIL IMPERMEAVEL dimensões 0,9m/0,43ni/0,04m (CxLxA), 
espuma: D20 com Jcm,capacidade 100 kg, macio e confortável. revertido com capa 
impermeável. ( ITEM EXCLt"S IVO ME/EPP/MEI) 

Produzido em MdfBranco. haste cm madeira de pinos revestidas de P\c. e caixas de tec ido e 
papel cartao dobra, eis na medida de 60X78X30cm 
Laterais Produ7ido 100% em Mdf branco de 15mm e fitas de bordo de pvc, haste em pinos e 
re,cstiemnto 1k PYc com diam. de 22mm. e cai~as dobráveis de papel cartao e tecido Tnt. 
Composição: Laterais. hastes e parafusos para montagem da estante, 04 caixas de 28x l 5x28cm 
e 04 caixas de l 4x l 5x28cm. 
Dimensões: Largura: 60cm, Altura: 78cm e Profundidade: 30cm. 
Cor: Estante Branca e caixas nas cores vermelho. amarelo. azul royal, \Crde bandeira 
Altu ra: 78.00 cm 
Largura: 30.00 cm 
Comprimento: 60.00 cm 
Peso: 7300 g_ (ITEM EXCLCSlVO ME/EPP/I\I EI) 

\11aterial 
Couro sintético e enchimento interno em {locas de 
isopor recarregável 

Altura: 70 cm 
Descrição do Tamanho Largura: 53 cm 

Profundidade: 53 cm 

Produto precisa de Montagem? Não 

Características Especiais Fixo 

Peso uportado por assento (kg) 
30.00 
( ITEM EXCLUS IVO ME/EPP/M•:1) 

Especi ficações íécnicas 
Tipo: Peludo Fd pudo 
Superfície: 100% Poliéster 
Ba~e- 100% polipropilcno 
Formato: Retangular 
Marca: Casen 
Altura aprox imada do pêlo: 40 mm 
Garantia: Contra Defeitos de Fabricação 
Pode lavar na máquina: Sim 

Dimensões 
Comprimento: 200cm 
Largura: 300cm (ITE M EXC l.l SIVO M E/EPP/1\IE I) 
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Nome completo do respo nsável pe la ass inatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

números do C PF e Carte ira de Ident idade e cargo na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência nº XXXXX e Conta Corrente nº 

XX .XX XX X. 

Contatos: te le fone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de início dos serviços: não poderá ser superior a (dez) dias contados da data do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, pela CONTRATADA; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal , com assinatura e a devida identificação e 

qualificação) 

Obs.: Mode lo de proposta a ser uti lizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/202-SEMED 

ANEXOIV 

MI UT A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_/2022 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.648.696/0001-80. com sede à Praça Gomes de Souza, S/N Centro, CEP nº 65.485-000, Ttapecuru

M irim/MA, por intermédio da Secretaria Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela 

Secretária, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, enquanto Ordenador de Despesas (Decreto Municipal nº 

xxx/202 1, de xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx), reso lvem registrar os preços dos materiais propostos pela empresa 

aba ixo qualificada, doravante denominada Beneficiária da Ata, para atender as necessidades futuras e 

eventuais. considerando a homologação do Pregão Eletrônico nº _/2022, formalizado nos autos do 

Processo Administrativo nº 270/202 - SEMED, com fundamento na Lei nº 10.520/2002, do Decreto 

Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/20 I 7, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1 .1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de materiais 

e bens permanentes do tipo móveis, e letrodomésticos e outros, obedecidas as condições definidas nesta Ata, 

no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de 

transcrição. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS- as informações sobre a Beneficiária da Ata, 

representante legal , especificações. quantitativos e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de 

Preços do Município de Itapecuru-Mirim/MA, por intermédio do presente instrumento, encontram-se 

elencados no Anexo Único. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da Secretaria Municipal 

de Educação de ltapecuru-Mirim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1 . O Município e a Beneficiária se vi nculam plenamente à presente Ata e aos documentos adiante 

enumerados que integram o Processo Administrativo nº 270/2021 - SEMED e que são partes integrantes deste 

instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico nº _/2022; 

c) Proposta de Preços da Beneficiária da Ata e respectivos documentos apresentados no procedimento 

da licitação; 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 

4.1. A presente Ata e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Le i Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente. Lei Federal nº 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas 

alte rações; 

c) Decreto Federal 10.024/2019; 

d) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

e) Decreto Municipal nº 547/2017; 

f) Decreto Municipal nº 548/2017; 

h) Edital do Pregão Eletrônico nº _ /2022 e seus anexos; 

i) Demais normas regulamentares ap licáveis à matéria: 

~ 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata e as 

disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas Cláusulas. 

4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as dispos ições de direito privado, em especial 

a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CO TRA TAÇÕES 
5.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata, assumindo a partir da sua 

assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Administração Pública Municipal, ficando 

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas C láusulas. 

5.2. A Ata de Regis1ro de Preços não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais 

pretendidos, hipótes-: em que ficará assegurado à Benefic iária a preferência na contratação, desde que a sua 

proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora. consoante di-,põe o Art. 15 do Decreto Municipal 

nº 548/2017. 

5.3. As contrataçõi:s com a Beneficiária serão formalizadas pelo Município por meio do Contrato 

Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada sua 

prorrogação, conforme dispõe o Art. 15, § 3°, inciso Ili , da Lei Federal nº 8.666/1 993 c/c Art. 11 do Decreto 

Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA SÉT[MA - DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com a indicação dos 

serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos, aplicando

se subsidiariamente, no que couber, o disposto no Art. 14 do Decreto Municipal nº 548/201 7. 
7.2. Os processos d~ compras deverão ser encaminhados para consu lta prévia da Secretaria Municipal de 

Educação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados. 
7.3. Após análise da Secretaria Municipal de Educação, os autos do processo serão encaminhados ao Órgão 

Participante para ser autorizada a contratação por seu titular em ato administrativo competente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

/ 

7.4. A Benefi ciária da Ata será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de Empenho da Despesa 

e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4. 1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser 

prorrogado por igua l período quando solicitado pela Benefic iária durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e ace ito pela Administração Pública Municipal. 

7.5. É facultada a Adm inistração Pública Municipal, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar 

todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato 

Administrativo ou tiver seu registro cance lado, convocar licitante do Cadastro de Reserva, observada a ordem 

de classificação, uma na fa lta da outra, para fornecer o material que se pretende adq uirir, em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das 

sanções previstas neste Edita l. 

7.5. l. É fac ultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 

houver opção decorrente do Cadastro de Reserva. 

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 

obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e 

aceito pe la Prefeitura, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida e implicará na ap licação das sanções previstas na Cláusula Doze, desta Ata. 

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá ser representada por sócio que tenha 

poderes de admin istração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 

comprobatório. 

7.7. A Benefi ciária se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de hab ilitação exigidas nesta licitação. 

7.8. No ato da ass inatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá apresentar os documentos de 

regu laridade fiscal , social e trabalhista exigidos no Edital. 

7.9. É vedado efetuar acrésc imos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 

estabelec ido no Art. 11, § 1 º, do Decreto Municipal nº 548/201 7. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CO TRA T AÇÕES 
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva Comissão 

de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do Art. 65 e seguintes da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização ou Fiscal designado, di rimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do objeto, de tudo dando c iência a autoridade competente, pa ra as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração Pública Municipal, por 

intermédio da Secretaria Municipa l de Educação (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à 

Beneficiária, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.2. Quando o preço in ic ialmente registrado, por motivo superveniente, to rnar-se superior ao preço praticado 

no mercado, a Administração Pública Municipal deverá: 
a) convocar a Beneficiária visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
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b) frustrada a negociação, a Beneficiária que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade: 

c) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva, observando a ordem de classificação da 

licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não haja mais opção no Cadastro de Reserva, 

a Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Beneficiária não puder cumprir 

o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva para negociarem a majoração dos preços, 

devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores 

praticados no mercado. Caso não haja mais opção no Cadastro de Reserva, o Município poderá convocar 

as licitantes remanescentes para negociação; 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade e confirmada à 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações o Munic ípio deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços 

ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O registro do preço da Beneficiária será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços: 

b) não retirar a nota de empen ho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido nesta Ata, 

sem justificativa ace itável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou no a11. 7° da Lei 

Federal nº 10 . .520/2002. ,......_ 
10.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas será formalizada por despacho do Órgão 

Gerenciado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.3. O cance lamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas '·a'' e "b'. acarretará, ainda, a aplicação 

das penalidades cabíve is, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prej udique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de in eresse públ ico; ou 

b) a pedido do fornecedor. 
10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Administração Pública Municipal fará a 

devida apostila na Ata de Registro de Preços e informará as Beneficiárias a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11 .1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal que não ten ham participado do certame licitatório (Carona), mediante prévia 

consulta à Secretaria Municipal de Educação para adesão, desde que devidamente comprovada à vantagem e 

observada às normas cm vigor. 
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
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uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 

Municipal de Educação que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 

1 1 .1 .2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela ace itação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Administração Pública 

Municipal. 

11. 1.3. As aquisições ad icionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. O 1, § 
3° do Decreto nº 9.488/2018. 

1 1. 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o Art. O 1, § 4°, do Decreto nº 9.488/2018. 

11.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Educação, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solic itada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 

1 1. 1 .6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA - DAS PE ALIDADES 
12.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 

validade, deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada, apresentar documentação falsa exigida para o 

certame ensejar o retardamento da execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 

Registro de Preços, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato 

Administrativo, ficará suje ita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Mun icípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor do 

disposto no Art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002; 

b) mu lta de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, dev idamente atualizada. 

12.2. As sanções decorrentes da execução de e,entual Contrato Administrativo estão fixadas em cláusula 

específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES 
13. 1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro me io de reg istro, que comprove 

a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verba is. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. A Administração Pública Municipal fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial. 

C LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do Maranhão 

para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos 

instrumentos obrigaciona is dela decorrentes. 
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Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igua l 

teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 

valioso. 

ltapecuru-Mirim/ MA. ___ de ____ de 2022. 

Secretaria Municipal de Educação 

Beneficiária do Registro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2021-SEMED 

ANEXOIV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO º /2022 
PROCESSO Nº 270/2021-SEMED 
PREGÃO ELETRÔN lCO Nº /2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxx. 

O MUNIClPIO DE IT APECURU MIRIM, inscrita no C. 1.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com 

sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, ltapecu ru Mirim/ MA, através da SECRETARIA MUN ICIPAL 

DE _________ _ __ , doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 

pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, 

brasile ira(o), estado c ivil, portadora(o) do RG n" ___ _ _ ___ _ SSP/_, inscrita no CPF nº 

residente 

inscrita 

com sede na 

e 

e 

no 

domiciliada 

a 
C.N.P.J sob 

na 

empresa 

o 

doravante denominada CO TRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o(a) Senhor(a) 

_ _________ _ _____ _ , bras ileiro(a), estado civil, profissão, inscrito no RG n.º 

______ ____ SSP/_, CPF n.º ___ _____ ____ ,, têm, entre si, ajustado 

o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ /2022, formalizado nos autos 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2021-SEMED, submetendo-se às cláusulas e condições 

abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos 

Municipa is nº 547/20 17 e 548/201 7, Decreto Federal nº 7.892/201 3, Decreto Federal nº 10.024/2019, da 

Lei Complementar nº 123/2006 a lterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariame nte, da Lei 

nº 8.666/1 993 e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. 1 O presente Contrato tem por objeto o Registro de preços para futura aquis ição de materiais e bens 

permanentes do tipo móveis, eletrodomésticos e outros, conforme as especificações, quantidades e 

condições cont idas neste CONTRATO e Termo de Referência e Proposta Vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2.1 Vinculam-se ao presente CONTRA TO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº _ _ /2022 - CPL, o Termo de Re ferência e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2 Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022 - CPL e seus anexos; 
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b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

' VALOR 
OBJETO DESCRIÇlO DO ITEM UNIO QUANT UNIT 

Ct ,ndicionador de Ar I 2 .000 BTUs Frio 220V Saída regulá, cl do ar(. ontrolc de temperatura 

APARELHO DE AR Voltagem 220V. Conteúdo da embalagem Unidade Condesadora Dimensõe, aprox imadas do 
pr,iduto - cm (A xLJ<P) 55,7x44.2x39.5cm Pe,o liq. aproximado do produto 20,4kg co DICIONADO 
CL1ssificação Energética C Capacidade de Refrigeração (13TUs) 12.000 13T Us Direc1onadorcs u ID 228 

SPLIT 12.000 BTUS 
de Ar Personalizado Saída regulável do ar Sim Controle de temperatura Quantidade de saídas 
de ar 6 OU MAIS Quantidade de rodinhas 6 OU MAIS.(AMPLA CONCORRÊ:-/CIA) 

,--... 
-

Cc,ndicionador de Ar 18.000 BTUs Frio 220V Saída regulável do ar Controle de temperatura 

APARELHO DE AR Vc,ltagem 220V. Conteúdo da embalagem Unidade Condesadora Dimensões aproximadas do 

co DICIONADO 
produto - cm (AxLxP) 55,7x44.2x39.5cm Peso liq. aproximado do produto 20,4kg u ID 200 

SPLIT 18.000 BTUS Cl.1ssificação Energética C Capacidade de Refrigeração (BTUs) 18.000 BTlJs Direcionadores 
de Ar Pcrson~lizado Saída regulável do ar Sim Controle de temperatura (A.\IPLA 
CO-'CORRENC'IA) 
Bebedouro de água tipo coluna para garrafão de 20L, medindo no mínimo 95 cm de altura. 
Capacidade para garrafão de 20L, Reservatório de água em plástico atóxico, com separador de 
água natural e água gelada. Reservatório de água gelada com capacidade de armazenamento 
mí nimo de 2 litros. Duas torneiras, uma para água natural e outra para água gelada, ambas 

BEBEDOURO 
de,montávcis para permitir a limpeza e substituição. pela parte frontal do bebedouro e feitas de 

ELÉTRICO C/02 
po ímero de alta resistência. Gabinete em aço inoxidável. Tampo, base e aparador de 

TORNE IRAS PARA 
copo/pingadeira de polímero injetado de alta resistência e durabilidade; Conexões hidráulicas UNID 10 

GARRAFÃO 220v 
internas cm material atóx ico. Termostato fixo com regulagem externa de temperatura: S istema 
de refrigeração com compressor de baixo consumo de energia. com serpentina localizada na 
pai te externa do reservatório, não ficando 0111 contato com a água. Capac idade de refrigeração 
de no mínimo 2 litros/h. Voltagem de 220V; Fabricação nacional. Potencia de 100 a 160W. O 
aparelho deverá apresentar a marca de conformidade do INMETRO Garant ia mínima de 
fábrica de I ano. (ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MF.I) 
BEBEDOURO INDUSTR.IAL Bebedouro industrial em aço inox AIS I 430 com as seguintes 
car Jcterísticas: -l torneiras cromadas; reservatório interno em aço inox 30-l com boia para 
regulagem do nível da água; gás refrigerante Rl 34/\ ( ecologicamente correto, isolamento 
EP'i: temperatu.ra regulada por termostato interno: serpentina interna, 2599.38 7798. 14 1 

BEBEDOU RO EM 
COOR.D E ADORJA DE AD'v1INISTRAÇÃO Comissão Permanente de Licitação - PR/AC ~ 

AÇO INOX DE 4 
filtro interno composto de carvão ativado e celulose, capacidade de água de 200 litros e 

UN ID 70 
TORNEIRAS 

capacidade de refrigeração de 320 1/h; dimensões aproximadas: 144 x 115 x 60 cm(/\ x L x P). 
C la,sificação Energética A. Voltagem: 220V. Certificado de garantia mímma de I ano emitido 
pelo fabricante. manual em ponuguês. Capacidade de refrigeração 320 1/h: 'vlarca / modelo de 
rcfr rência : PRE200E Acqua Gela ta ou equivalente . Serão aceitas , ariações nas dimensões em 
até 5% para mais ou para menos, exceto em caso de comprometimento da funcionalidade do 
obi0to ou existência de norma vinculante(AM PLA CONCORRÊNCIA) 

FREEZER 
Frc~zer horizontal 2 ponas com capacidade de amrnzenamcnto mínimo de 4 77 litros. 

HORIZONTAL 2 
Voltagem: 220 V. Cor: branco. Dupla fu nção: freezer e refrigerador. Gabinete interno e 

UN ID 30 
externo revestido de chapa de aço pintado. 4 pés com rodízios, dreno de 2 unid. 37680 

PORTAS 
2 .6ó2,67 5.325.33 gelo frontal. Garantia de no mínimo I ano. (AMPLA CO~CORRÊí'"CIA) 

FREEZER HORIZONTAL Freezer tipo horizontal com uma pona, fechadura com chave de 
seg.1rança que permite o travamento do freezer: cap Mínima: 400 lt,. Tensão (220v ). 

FREEZER dirr ensõcs mínimas: (AXLXP)Alt 93 cm. Larg I 35 cm, Profundidade 65 cm: cor branca; 
HORIZONTAL DE 1 dreno de degelo. função refrigerador: gabinete interno em aço galvanizado c•>m cantos UNJ O 30 

PORTA arredondados: grades removivéis; congelamento rap1do: rod1zios controle de temperatura: 
consumo (Kw/h ) - Selo PROCEL padrão de consumo A ; certificação INM ETRO: e garantia 
mírima de I ano. (AMPLA CONCORRÊ:'IICIA) 
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7. 

8. 

9. 

10. 

1 l. 

12. 

13. 

14. 

GELADEIRA 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA NATURAL 

VENTILADOR 50 
CM DF P,\R FDE 

VE T 

CADEIR A 
PLASTICA S/ 

BRAÇO 

MESA PLASTICA 
BRANCA 

QUADRADA 

LIQUIDIFICADOR 

FOGAO 
INDUSTRIAL 2 
BOCAS COM 

FOR O 

FOGAO 
INDUSTRIAL 4 
BOCAS COM 

FORNO 
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REFRIGERADOR Refrigerador Duplex ··Frost Free'· cor branca: capacidade mínima de 350 
litros: 220 volts: prateleiras removíveis. Classificação Energética A , Certificado de garantia 
mínima de I ano emitido pelo fabricante e manual em português. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

FILTRO PURIFICADOR DE AGUA Características/componentes mínimos: - filtragem e 
purificação de água para consumo humano através de sistema próprio do equipamento: -
sistema com, no mmimo. 02 (dois) estágios de filtragem, com elemento filtrante capa,: de reter 
impurezas maiores que cinco micra e estágio de passagem por carvão ativado com prata 
coloidal: - elemento filtrante substituível: - fornecimento de água em, no mínimo, 02 (duas) 
temperaturas: natural e gelada; - vazão mínima de 0,75 litros/minuto; - capacidade mínima do 
reservatório: 02 (dois) litros de água gelada: - capacidade mínima de refrigeração: 4,4 
litros/hora. água a 8ºC; - capacidade mínima de atendimento: 30 pessoas:- 14 R$ 420,00 RS 
5880,00 Processo nº 0.00.002.001666/2012-15 Pregão Eletrônico CNMP nº 57/2012 Página 7 
de 37. tensão: 220V 60 Hz: - potência: I I0W: - abastecimento por água da rede tratada: - deve 
vir acompanhado de todos os insumos necessários ao seu perfeito funcionamento: -
equipamcmo certificado pelo INMETRO; (ITF~M EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 
VENTILADOR Industrial de parede com as seguintes características: coluna oscilante, 
potência 1/8 HI'. rnltagcm 11 O 220 volts, rotação de 1.700 a 2.000 RPM, com 04 hélices em 
alumínio. pintura automot1,a abrangência de 35 a -1~ m', ângulo de ação de 140°. alcance 
mini mo I 0m, com tela cromada fosforizada Velocidade regulável. Garantia de O 1 (um) ano. 
Orientações gerais: Atender as normas de segurança NBR NM IEC 335-1/ 1998 (norma geral 
de eletrodomésticos). Embalagem original do fabricante, garantia mínima de OI (um) ano. 
(ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇODescrição geral Cadeira plástica monobloco 
medindo 51cm (comprimento), 43cm (largura) e 90cm (altura). Produzida em polipropileno 

UNJO 

UNTO 

UNJO 

virgem. na cor branca. Tratada com resina anti-UV (resistente a raios solares). empilhável, UNJO 
resistente a carga estática de até 140kg. Produ7ida em conformidade com a norma ABNT BR 
14776:2013 (certificação do INMF.TRO). ( ITEM EXCLUSIVO ME/E PP/MEi) 

MESA DF PLÁSTICO llRA CA DE 4 LLGAR ES Descrição geral plástica monobloco 
medindo 51cm (comprimento), 43cm (largura) e 90cm (altura). Produzida em polipropi lcno 
virgem. na cor branca. Tratada com resina anti-UV (resistente a raios solares), empilhável, 
resistente a carga estática de até 140kg. Produzida em conformidade com a norma AB T BR 
14776:201 3 (certificação do INMETRO). 

Liquidificador doméstico com função pulsar. Mínimo 3 velocidades. Facas em aço inoxidável, 
Jarra/copo em plástico ou polipropileno de alta resistência com capacidade mínima para 2 
litros Potência mínima de 400\V e tensão d~ 220V. Garantia mínima de fabrica de 6 meses. 
(ITEM EXCl.l SIVO ME/EPP/\IEI) 

FOGÃO INDGSTRIAI 2 BOCAS CO~ FORNO (I ogão industrial 2 bocas. sendo 2 
queimadores duplos : queimadores e grelha, em ferro fundido: mesa esmallada à fogo com 
easy clean; corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada; espalha chamas do queimador central em cobre. Forno 
isolado com lã de rocha: com duas grades; ,·isor de vidro temperado e rcgulagem da chama no 
fogão: corpo em 1689,83 5069,49 l COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO Comissão 
Pcrmanc111e de Licitação - PR/AC chapa de aço carbono em pintura eletrostática a pó 
fosfotiaida. Dimensões aproximadas do fogão: 780 x 800 x 800 mm (A x L x P). Dimensões 
aproximadas do forno: 445 x 640 x 720 mm (A x L x P). Certificado de garant ia mínima de 1 
ano cn11t1do pelo fabricante Marca / modelo de referência: linha Bravo f3R4BF Venâncio ou 
equivalente. Serão aceitas variações nas dimensões em até 5% para mais ou para menos, 
exceto cm caso de comprometimento da funcionalidade do objeto ou existência de nonna 
vinculante. COORDE'.'IADORIA DE ADMINISTRAÇÃO Comissão Permanente de Licitação 
- PRIAC G (ITD1 EXCLCSIVO '.\1 E/EPP/:\lt-:I) 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO ( Fogão industrial 4 bocas. sendo 2 
queimadores duplos frontais e 2 queimadores simples traseiros; queimadores e grelhas cm 
ferro fundido; mesa esmallada à fogo com casy clcan; corpo super reforçado em aço carbono 
com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada: espa lha chamas do 
queimador central em cobre. Forno isolado com lã de rocha; com duas grades: visor de vidro 
temperado e regulagem da chama no fogão: corpo em 1689,83 5069,49 1 
COORDE ADORIA DE ADMI lSTRAÇ 1\0 Comissão Permanente de Licitação - PR/AC 
chapa de aço carbono em pi111ura cletrostállrn a pó fosfotizada. Dimensões aproximadas do 
fogão· 780 x 8ú0 x 800 mm (A, L x P). Dimensiie, aproximadas do forno: 445 x 640 x 720 
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MICROFONE COM 
15. 

FIO 

CAIXA 
AMPLIFICADA 

16. COM SUPORTE 
COPO PARA 
PEDESTRAL 

Sman TV LED 32" 
17. Wi-Fi HDR 2 HDMI 

1 USB 

MICROFONE SEM 
18. 

FIO 

19. DATA SHOW 3.000 

20. LOUSA DIGITAL 

Caixa de Som Mini 
Caixinha de som para 

21. 
PC Notebook 

Computador USB 2.0 
Plug P2 3.5mm 

5W(RMS) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

mrn (A x L x P). Cenificado de garantia mínima de I ano emitido pelo fabricante Marca / 
rn<>delo de referencia: linha Bravo BR4BF Venâncio ou equivalente. Serão aceitas variações 
na, dimensões em até 5% para mais ou para menos. exceto em caso de compromet imento da 
fu ncionalidade do objeto ou existência de norma vinculante. COOR DENADORIA DI: 
ADv! INISTRAÇÃO Comissão Perman~nte de Licitação - PR1AC G ( ITEi\l EXCLl'SIVO 
ME/EPP/MF:I) 
MICROFONE C0!\1 FIO: Microfone com cabo blindado, corpo e protetor de cápsula em 
Al lS. chave liga / desliga e plug de 6,3 mm: Ideal para uso, oca!, musical e em gra, ações: 
Unidirecional dinâmico com chave liga/desliga; Corpo e protetor da cápsula cm ABS: Cabo 
blrndado de 2 núcleos com canhão; Freqüência: 50 a 15,000 Hz; Impedância: 600 Ohms: Nível 
de saída: (a I KI lz): -52dBV/Pa•(2.5mv)* 1 Pa = 94dB SPL. Cabo descanável com 4 .5. plugles 
XI.R; Tamanho: 80 x 175 x 23 mm; Peso: 58 1g (tolerância de 10% nas medidas)( ITEM 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

Caixa Amplificada Ativa Opb915 com Bluetooth 180\\rmS. Potência 180 Watts Rms. 1 Alto 
Falante de 15 e Driver de Titanium de I dB SPL I W/ 1 rn 97dB. 3 Canais de l~ntrada Com 
Cc,ntroles de Volume Independentes· Canal 1: 1 Entrada de v!icrofone (Mie i PI O 114. Canal 2: 
1 Entrada de Gu itar PIO '/4, Canal 3: 1 Entrada de Linha (Line in) RCA L R e PI O ¼, Fntrada 
SD'US B/FM/Bluetooth 
Reprodução de Arqu i, os Mp3 Wma Com Controle de Busca Por Pasta, Rádio FM, Controle 
Remoto, Resposta de Frequência 371-lz 20Khz,Controle de Volume Master,Tecla Sman 
Allenuator,Controle de Grave e Agudo (Low e High).Tensão de rede automática 120 V/240V. 
Al.;a Superior e Lateral Para Transpone / Supone Copo Para Pedestal. Outras características: 
Potencia de saída (RMS): 180 W, Quantidade de alto-falantes: 1, Tipos de alto- fa lante: 
Woofer,Tipos de filtros do alto-falante: Ativo. Formato do alto-falante: Caixa. Lugares de 
colocação: De piso.Com Bluetooth: Sim. Com Wi-Fi: Sim, Com radio: Simlncl ui suponc: Sim 
E adequado para uso ao ar livre: Sim, Inclui controle remoto : Sim, Incluí pux ador: Sim. 
Ccncctores de entrada· RCA,Plug. US íl.Leitor SD,Rcsposta mínima cm frequência - Resposta 
máxi ma em freq uência: 37 l lz - 20 l-.1 Ll, Largura x Profundidade x Altura: .J3 cm x 35 cm x 69 
cm. Peso: 11 .5 kg (ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEll 
S n,art TV LED 32~ - Wi-Fi HDR 2 IIDMI I USB. Com uma tela LED de 32" e resolução 
Hll, ela oferece uma quantidade muito maior de detalhes, mais nitidez e cores vibrantes. 
A ronectividade Wi-Fi Direct e as diversas entradas HDMI, USB e ethernct. Além disso. 
ela também co nta co m sistema operacional Tizen , processador Hyper Real, HDR e 
sistema de espelhamento de smartphone para TV. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Micr ofone sem fio profissional com receptor wireless 308 Características: - Opção De Uso 
Co ,n Fio : Cabo De 3 Metros Opção De Uso Sem Fio . Alcance Até 30 Metro, Resposta De 
Frequência I00hz- 10.000hz Transmissão: Fm Defect ividadc: Não Direcional, Impedância 
60( Ohm. Sensibilrdade: -72db, Alcance: De 15 A 30m, Alimentação: (Uso S/Fio) 2 Pilhas Aa 
( In clusas) (M icrofone E Receptor). , Opções De Uso Com Ou Sem Fio, Conexão: Conector 
Pl(I_Dirnensõcs : Altura: 27,5 Cm Largura: 14,5 Cm Profundidade: 3,5 Cm, Modelo wrn-308. 
(ITEM EXCLL"SJVO ME/EPP/MEI) 
Prn1ctor multimídia com tecnologia LCD, Brilho mínimo: 3.000 ANSI lumens: Resolução 
nativa: WXGA 1280X800. Compatível com I IDTV. Entradas: RGB, SVHS. RCA, HDMI, 
US 1, Capacidade para reproduzir slides. fotos e vídeos através de pendrive. 1 àmpada: 5000 
horis: controle remoto. Acompanha maleta para transpone. Voltagem: 100 a 240V (Bivolt). 
pes > máximo: 4 kg: Garantia mínima de fábrica de 2 anos para o proj etor e 90 dias para 
lâm oada. (ITEM L\ CLl"SIVO \1E/EPP/'1EI) 
LOt.JSA INTERATIVA TRACE BOAR D TB-9100 / 100·· - TRACEBOARD. (AMPLA 
CO'\CORR Ê~CI.\) 

DESCRIÇAO TECNICA 

- Cnmpatível com: Computadores, Notebooks, MaCs, Dvds, Projetores entre outros 
- C introle de Volume 
- Plltência de saída : 5W (RMS) 
- R~sposta de frequência: I00-20KHl 
- 5'! DC: Alimentado pela USB 
- lnrpcdància: 4Ohrns 
- Sensibilidade: 8dl3 
- C mexão: USB 2.0 
- P!ug : P2 3.5 mm 
- c ,,mprimcnto do cabo: 70 cm 
- Diâmetro dos alto-falantes 2 polegadas 
- Dimensões aproximadas do produto (cm) A x L x P: 145 x 70 x 75 cm (ITEM 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEll 
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Notebook 14", 
processador core iJ ou 

22. 
superior. memoria de 
4G l3 deram e 500GB 

•-
,,_,. 

23. 
Computador completo 

20" 

24. 
Estabilizador de 
l 500VA bivolt 

IMPRESSORA 

25. 
ML I.TIFU C lü'-!AL 

LASER 
MO OCROMÀTICA 

ESTADO DO MA RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 

otebook : Tela HD de 14" {1366 x 768), antirreflexo e retroiluminação por LED, hd 500Gl3, 
Memória de 4G B ( lx4GB), DDR4. 2400MHz, Expansível até 16GB (1 slot soDIMM, sem s lot 
livre). Disco rígido (HD) de HD de 500GB (5-100 RPM) SATA 2,5". peso 1.67. Altura: 33,90 
cm I Largura: 1,99-2, 1 O cm I Profundidade: 24. 19cm, 1 ano de garantía básica via correios - 12 
Meses, Notebook, adaptador AC. cabo de força, manuais. Leitor de canão SD (SD, SDHC, 
SDXC), 2 portas USB 3. 1 de 1ª Ger. , l pona USB 2.0, HDMl J .4b, Leitor de cartão SD (SD, 
SDHC. SDXC), RJ45 - l0/l00Mbps. Windows 10 1 lome Single Language 64 bit - em 
Ponuguês (Llrasil), Conectividade: Deli Wireless 802. 11 ac I x I WiFi T Bluetoot h 5.0 , 
Memória RAM 4GB. (AMPLA CONCO RRÊNCIA) 

Computador completo com LED de 20" com resolução fui! HD,com processador Inte l Core i3 
da 8a geração e 4G B de memória RAM. SS D de 128GB. Conectividade wi-fi e bluetooth, 
entrada I IDM 1. pon as USB 3.1 e 2.0, a lém de sistema operacional Windows 10 Home. 
,\ 1on itor LCD/ LED de no mínimo 20 .. do mesmo fabrican te do equipamento. devendo seguir o 
mesmo pad rão de cores do gabinete; b. Dc,erá conter regulagem de altura (crgonômico): c . 
Contraste mínimo 2.000.000: 1: d. Brilho : 2 ·o nits (cd/m' ); e. Refresh rate: 5rns; f Voltagem: 
110/220 automática 1. Fonte de Alimentação a. Fonte de al imentação com chaveamento 
automático de 110/220. com capacidade para suponar a máxima configuração do item 
ofertado: h. Potênc ia capaz de suponar a configuração máxima do equipamento: J. Mouse a. 
Deverá ser fornecido 1 (um) mouse por equipamento; i. Mouse do tipo óptico ou Laser: ii. 
Resolução de no mínimo 800 dpi; iii . O tipo de conexão deverá ser USB~ iv. Possuir 2 botões 
para seleção (click) e um botão de rolagem ·'scroll": v. Mouse do ~e~~o fabricante da C PU e 
manter os mesmos padrôes de cores do gabinete; K. T eclado a. Teclado padrão ABNT-2. i. 
Conec tor tipo USB; ii . Teclado do mesmo fabricante da CPU e manter os mesmos padrões de 
cores do gabine te. iii. Numero mínimo de 107 tec las L. Gabinete a. Padrão Small Forrn Factor; 
b. Possu ir botão liga/desliga; e. Possuir indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao 
d isco rígido: d. O gabinete bem corno todos os seus componentes internos devem estar em 
conformidade com o padrão internacional Rol-IS. M . Sistema Operacional a . O equ ipamento 
de,erá ser entregue com o sistema operacional, MS-Windows. (AMPLA 
co:-.CORRÊ'.'.CIA) 
Potênc ia 110111111al mm11na: 1500Vi\, • Tcnsào nominal de entrada: 11 5/220 V; • Seleção da 
tensão de entrada: Automático; • Tensão nominal de saída: 115 V; • Variação admissivel na 
saída:± 6% V ou menor; • Frequencia nominal : 601 lz; • Microprocessado; • Rendimento com 
100% da carga : ~ 92%; • C have liga/desliga que evita ligamentos/desligamentos acidentais; • 
Número de tomadas de salda: no mínimo 4 tomadas (2P + T) de acordo com a NBR 
14.1 36:2002: • Para proteger computadores. monitores, scanners, rnultifuncionais, centrais 
te lefônicas. aparelhos de fax, impressoras j ato de tinta e impressoras laser; • Atender à norma 
brasileira para estabi lizadores de até 3K VA (Nl3R 14373:2006); • Com indicadores para 
indicar quando a tensão da rede elétrica está muito acima da tensão nominal ou está próxima 
da tensão nominal ou está muito abaixo da tensão nominal: • Proteção contra subtensão e 
sobretensão: • Proteção contra sobrccorrentc. • P1 okçào contra sobrecarga: • Proteção contra 
sohrctemperatura: • Garantia mmima de 12 mese,. On S ite: • Compatível ou snrnlar com o 
estabil1/ador da marca/modelo: Apc Microsol Sol 1500VA bivolt .. (ITE,1 EXCLl'S IVO 
ME/ EPP/ME!l 

Interface de Rede: padrão ethernet para rede que permite compartilhar sua impressora em seu 
home-office ou na rede de seu escritório: Classificador Elet rônico: Classifica 
automaticamente documentos de múltiplas páginas cscaneadas para a memória da copiadora, 
copiando-os em ordem: C ópias Duplex: Permite cópias automáticas em ambos os lados da 
fol ha (apenas um lado do original). Velocida de de Impressão: Até 16 páginas por minuto. 
Velocidade de Cópia: Até 16 páginas por minuto utilizando o sistema da Sharp Escanear, uma 
vez Imprimir Várias (SOPM). A limentador de Doeu men tos: Capacidade para 30 Folhas 
RADF Aplica ção Offset: Característica única que separa múlt iplos jogos de cópias. 
Capacidade para 250 folhas de papel. F.SPE.CIFIC.\ ÇÕES: Capacidade de papel: 250 fo lhas. 
Cópias / Impressões por Minuto: 16ppm. Scanner a Cores; Escanear Urna - Imprim ir Várias 
(SOPM): Tamanho do O riginal: '1áx: 8 1/2" X 14" (Legal). Linguagem de Imp ressão: 
Integrada no servidor Compressão JBI. Resolução 600 x 600 dpi ( impressão) 600 x 1.200 dpi: 
2400 interpolada (scanner). Tem po de aquecime nto: 30.4 segundos ou menos (modo 
aquecimento). Dimensões (L x P x A): 490 x 485 x 38 1 mm. Peso: 22 .7 kg (50.0 lbs). Zoom: 
25% a 400%. G.-adação Escancr 256 iveis Requerimentos de Energia: l 20VAC +/- 10%; 
6011/ +/- 2% Software para Scanner : Sharpdesk 2 .7, software de administração de 
documentos de escritório com OCR. ( ITEM 1-:XCLUSIVO ME/EPP/M E I) 
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26. 
CAIXA TÉRMICA 

COOLER 

27. Carrinho de mão 

28. Pallet Plástico 

29. ESTANTE DE AÇO 

30. ARMARIO DE AÇO 

MESA DO TIPO 
31. BIROCOM 

GAVETA 

COLCHONETE 
32. INFANTIL 

IMPERMEAV EL 

ORGANIZADOR DE 
33. BRINQUEDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURl.J MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ca ixa Térmica Cooler 
C;1pacidade 360 litros, isolamento: poliuretano injetado, pé da caixa, base arredonda, 
pegadores lateras. dreno para escoamento da agua. dimensões do produtff \ l \,9x61x81 cm, 
peso 24kg (ITEM EXCLUSIVO ME/E PP/MEi) 

Carrinho de mão OI roda e pneu com câmara. capac idade de carga 200kg. (ITEM 
EXCLL:SIVO '.\IE/EPP/MEI) 

Pallct Plástico - 1 00x l 20x 15 - Pead - Capacidade 3000 Kg Preto. (ITEM EXCLUSIVO 
'.\1 E/EPP/MEI) 

E~ l'ANTE DE AÇO Descrição geral Estante de aço mu lt1uso, desmontável, medindo 1.98m 
(A ltura) x 0,93m (Largura) x 0.30m (Pro fundidade). com 6 (seis) prateleira, regulá, cis. com 
tra !amento fosfatizante antiferruginoso e pmtura eletrostática em epo,i po na cor marfim. O 
1mnerial deve apresentar superficie lisa e homogênea sem pontos cortantes, supcrlic1cs ásperas 
ou escórias. !:'liminar respmgos e volumes de solda e rebarbas. l:smerilhar juntas e arredondar 
qu nas agudas. O material deve ser entregue em embalagem/ proteção adequada que e, ue 
danos como arranhões e amassaduras durante o transporte ou am1azenagem. Componentes 4 
(quatro) colunas cm chapa 18: 6 (seis) prateleiras reguláveis confeccionadas em chapa 22 com 
rei irço inferior em cartola medindo 3cm de largura, com regulagem de vão entre prateleiras de 
até 5cm. 5 (cinco) reforços estruturais cm forma de ' ·X", em chapa 22, com largura mínima de 
3cm. com vinco longitudinal raso, parafusados entre as prateleiras c as colunas da estante. 
sei do 1 (um) na parte traseira estendendo-se em ·'X" da segunda até a quinta prateleira e 2 
(d(•is) reforços em cada lateral da estante estendendo-se da primeira até a terceira prateleira e 
da quarta até sexta prateleira. Garantia mínima de I ano. (AMPLA CO:\CORRÊ:\CI,\) 

Annâno de aço com caixa externa, chapa MSG 18', cuja base e fundos scJam do tipo apoio 
contínuo, medindo 1800 x 900 x 400 cm (A x L x P). na cor cinza platina, com 02 portas. 04 
prateleiras removíveis. fechamento por meio de le{;hadura do tipo tambor cilindrico com 04 
pinos. embut ida na maçaneta com chaves em duplicata ( fechadura tipo ·'T" ). Maçaneta móvel 
com sistema de travamento, com cremona e varões, de forma a travar as duas portas 
simultaneamente. localizada no lado direito do am1ário, com pintura industrial em esmalte 
simético, com tratamento químico antiferruginoso ( fosfatizaçào). Devidamente montado. 
Co11tendo tramelha externa, confeccionada ·na lateral horizontal do armário, ferrolho de 
encaixe horizontal: fio quadrado, em aço MSO 18", na mesma largura do armário. com 
per:uração para cadeado padrão na porta do armário. Contendo etiqueta de identificação do 
fab icante, contato e referência a espessu ra da chapa de aço. Garantia m11111na de I ano 
(AMPLA CONCORRÊ:\'CIA) 

Est-utura em tubo mctalon 30x50mm, tampo e saia em mdf' ou madeira compensada rc, esuda 
de 1ornica, medindo ( 1 ,20m x0,60m) gavetas com fechadura, estrutura com tratamento 
a11t1 ferruginoso (fosfatização). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. (ITE'.\1 EXCLCSIVO 
MHEPP/MEI) 

COI.CHONETE 1 FA TIL IMPER.MEAVEL dimensões 0,9m/0,43m/0,04m (CxLxA), 
espuma: D20 com 3cm.capacidade 100 kg, macio e confortável, revenido com capa 
impermeável. (ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

Pro luzido em Mdf Branco, haste em madeira de pinos revestidas de Pvc. e caixas de tecido e 
pap~l cartao dobráveis na medida de 60X78X30cm 
Laterais Produzido 100% em Mdfbranco de 15mm e fita;, de bordo de pvc. haste cm pinos e 
revcstiemnto de P,·c com d iam. de 22mm, e caixas dobráveis de papel cartao e tecido Tnt. 
Co111posição: Laterais, hastes e parafusos para montagem da estante, 04 caixas de 28x 15x28em 
eº" caixas de l 4x l 5x28cm. 
Dimensões: Largura: 60cm, Altura: 78cm e Profundidade: 30cm. 
Cor Estante Branca e caixas nas cores vermelho, amarelo, azul royal, verde bandeira 
Altura: 78 .00 cm 
Lar~ura: 30.00 cm 
Coriprimento: 60.00 cm 
Pesn 7300 g. (ITEM EXCLUSIVO '.\H:/EPP/MEI) 
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34. 

33 . 

"-

PUFF INFANTIL 
COLOR COR! o 

COLORIDO 

TAPE fE PELUDO 
PARA SALA 

200X300CM BEGE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Material Couro sintético e enchimento interno cm ílocos de 
1sopor recarregável 

Allllra: 70 cm 
Descrição do Tamanho Largura: 53 cm 

Profundidade: 53 cm 

Produto precisa de Montagemry :-.:ão 

Características Especiais 1-ixo 

Peso suportado por assento (kg) 
30.00 
(ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

Especificações Técnicas 
Tipo: Peludo Felpudo 
Superficic: 100% Poliéster 
Base: 100% polipropileno 
Formato: Retangular 
Marca: Casen 
Altura aproximada do pelo: 40 mm 
Garantia: Contra Defeitos de Fabricação 
Pode lavar na máquina: Sim 

Dimensões 
Comprimento: 200cm 
Largura: 300cm (ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/i\lEI) 

u ID 

UNID 

i 

VALOR TOTAL 

3.2 Os preços permanecerão irreaj ustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10 

10 

RS 

3. 1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PODER 02-PODER EXECUTIVO 
UN IDADE ORÇAMENTARIA 05-SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATI VIDADE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ELEMENTO DE DESPESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
FONTE RECU RSO xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
3 .1 A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas cond ições contratuais inicia is, acréscimos ou 

supressões ao o~jeto contratado, li mitados a até 25°/4, (vinte e cinco por cento) do valor in icial atualizado 

do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
3.1 O prazo de vigênc ia do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 

eficác ia a parti r de sua publicação no Diário Oficial do Municíp io - DOM, podendo ser prorrogado por 

períodos sucess ivos, desde que vantajosos, atendendo o disposto no artigo 57 da Le i n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
3.1 As entregas dos bens deve rão ser fe itas de forma parcelada em até 20 (vinte) dias úteis, contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA. 
3.2 Eventua is pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
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di rigidos ao FISCAL DO CO TRATO 

3.3 A CONTRA"! ADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 

contrato. 

3.4 A simples entrega do(s) equipamento(s) objeto(s) da autorização/so licitação não impl ica na sua 

aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ÓRGÃO 

CONTRATANTE: 

c) Provisoriamente, a parti r da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Ed ital e 
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 20 (vinte) dias consecutivos do 
recebimento provisório. 

3.5 Os bens deverãn estar em embalagens próprias, sem qua lquer violação ou danificação. obedecendo aos 
respectivos pra1os de validade das marcas oferecidas. 

3.6 Os equipamentos contendo bai xa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados pelos Órgãos Participantes. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será fe ito pe la CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 

bancária, até 30 (trinta) dias após apresentação de ota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento o u outro instrumento equivalente e das 

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Munic ipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 

Prova de Regu laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. demonstrando s ituação regular 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Dél>_itos l'rabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta 

ou no momento da assinatura do contrato. 

8.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3 Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do 

Edital , fica autorizado a SEMED a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 

processadas as alterações e retificações determinadas . 
8.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, d iretamente na Conta Corrente da 

CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 

8.5 A Secretaria, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 

definitivamente, do montante a pagar à CO TRATADA, os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas por e la. 
8.6 enhum pagamento será efetuado à CO, TRATA DA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação fin anceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 

deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 São aquelas prevista no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. 1 São aquelas prevista no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 . 

' 
11.2 O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a CON:fRA i;Ám{ã' multa de 

mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fomeciniento, â juí~o da 
Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

11.3 Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRA TO, as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total,p1;1 nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação,·~. impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4 As sanções previstas nas alíneas "a'\ "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea " b". 

11.5 Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

fa lhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fisca l, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabil itação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais 

cominações legais. 

11.6 Caberá a Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7 Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 

publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 

penal idades de advertência e multa de mora. 

11.8 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

11.9 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou 

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou judicialmente. 

1 1.1 O Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
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tenham s ido apl icadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A execução cios serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATA TE, 

por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

13.2 As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATA DA perante o CO TRATANTE. 

13.3 A Fiscalizaçâo não exclui nem reduz a responsabilidade da CO TRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregu laridades, imperfeições técnicas ou vícios na prestação dos serviços, e na 

ocorrência destes, nL1o impl ica corresponsabil idade do CO TRA T A1 TE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 

14.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo cons ideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉClMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela CONTRATANTE, na Jmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento 
pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REAJUSTE 
16.1 No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos. transporte até o local de 

entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a 

execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto 

contratado. 

16.2 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Autoridade Competente 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.3 Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Autoridade Competente convocará a CONTRATADA para negociar a redução cios preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

16.4 Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não 

puder cumprir o compromisso, a Autoridade Competente poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

58 

,,--... 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFElTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

pedido de fornec imento, e sem aplicação da penal idade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para asst:gurar igual oportunidade de negociação. 

16.6 Não havendo êxito nas negociações, a CO TRATANTE procederá à revogação da ata de registro 

de preços, bem como a resc isão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica e leito o foro da J ustiça Estadual da Comarca de ltapecuru-Mirim/MA, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em 02 (duas) v ias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 

testemunhas que também os subscrevem. 

Itapecuru-Mirim (MA), _ de _ ___ __ de 2022. 

Secretário Municipal de Educação CONTRATADA 
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Processo Administrativo nº 270/2021-SEMED 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação. 
Assunto: Registro de preços para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo móveis, 

e letrodomésticos e o utros. 

DESPACHO 

Senhora Procuradora 

Trata o presente fei to administrativo de solicitação de Registro de preços para futura 

aquis ição de materiais e bens permanentes do tipo móveis, eletrodomésticos e outros destinados a 

atender as demandas da Secretaria Mun ic ipa l de Educação do Município de ltapecuru-Mirim, conforme 

termo de referência em anexo. 

Oportunamente, registramos que o presente certame terá itens de participação exclusiva de 

M E/E PP/MEI, com base na Lei Complementar nº 123/2006 alte rado pela LC nº 147/2014, dando o 

tratamento diferenciado e simplificado da exc lusividade. 

Desta feita, entendendo-se que o fe ito encontra-se regularmente instruído e considerando

se que o pleito está a lbergado no Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos 
Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
da Lei Complementar nº 123/2006 a lterada pela Lei Complementar nº 147/20 14, e, subsidiariamente, 

da Lei nº 8.666/1993 e a lterações posteriores, formaliza-se o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, modo de d isputa aberto e fechado, critério de julgamento menor preço por item, 

razão pela qual encaminhamos a Minuta do Edital e seus anexos, para análise, emissão de Parecer 
e Aprovação, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

ltapecuru Mirim (MA), 16 de março de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC :PAL DE ITAPECURU-MIRIM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 

PARECER JURÍDICO CPL 
~ 

ltapecuru-Mirim, 23, de março de 2022 

Prefeitura de ltapecuru-Mirim/MA 

Processo n.º 270/2022 - SEMED. 

Objeto licitado: Pregão Eletrônico: Registro de Preço para futura aquisição de materiais e 

bens permanentes do tipo móveis, eletrodomésticos e outros. 

DA CONSULTA: Submete-se à apreciação a minuta do edital e seus anexos, tendo em vista a 

deflagração de certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto está 

acima descrito, e em atendendo ao disposto no Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Lei nº 

8.666/93. 

documentos: 

Os autos foram formalizados e se encontram instruídos com os seguintes 

a) Ofício de solicitação nº. 0781/2021-SEMED (fl . 01); 

b) Termo de Referência e anexos (fls. 02 a 11); 

c) Memorando de Solicitação de contação de preços (fl. 12); 

d) Cotação de preços e mapa de preços (fls. 13 a 61); 

e) Despacho dotação orçamentária SEMROG (fl.62); 

f) Despacho Contadora geral (fl. 63); 

g) Autorização de abertura de Processo licitatório SEMROG (fl. 64); 

h) Decreto n.º· Ô'18/2021, de 05 de janeiro de 2021 (fls. 65 a 68); 

i) Despacho Presidente da Comissão Permanente de Licitação (fl. 69); 

j) Portaria 1045/2021 (fl. 70); 

k) Minuta do edital, contrato e anexos (fl.71 a 100); 

1) Solicitação de parecer (fl. 101); 

Página 1 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MIRIM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a aH~~~~ 

dos aspectos jurídicos da minuta de edital/contrato elaborados, prescrita no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93. 

Outrossim, foi solicitado a abertura do presente processo licitatório pela 

secretária interessada, no entanto, não se pode identificar nos autos a autuação do presente 

procedimento pela CPL, em que pese o processo esteja numerado e paginado. 

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da 

minuta do edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos 

critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica 

financeira dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta 

de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais. 

Também em acordo com a legislação de regência, a adjudicação e termos 

recursais, bem como os critérios de entrega dos bens, validade da proposta e as penalidades 

contratuais em caso de descumprimento. 

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória, analisa o processo até o presente momento, 

estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na categoria Pregão 

Eletrônico tipo Menor Preço POR ITEM, regime Fornecimento, e modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar que o processo se encontra nos 

termos da lei, observando os prazos, habilitação, abertura, publicação e demais 

procedimentos de praxe. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar 

consultoria estritamente jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei nº 

8.6666/1993, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos 

praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

DA REGULARIDADE DO FEITO 
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Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo~~~-,,, 

princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo 

transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência ... " . 

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, como Ente Público que é, realiza sua 

atuação com observância ao Regime Jurídico Administrativo, com o cumprimento dos 

princípios acima descritos e de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus 

atos. 

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em 

seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos - que 

tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienações, 

ressalvados os casos especificados na legislação. 

Toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto 

constitucional e infraconstitucional. Daí a existência da Lei nQ 8.666/93, que dispõe sobre 

Licitação e Contratos Administrativos, prevendo em seu art. 22 as principais modalidades de 

licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. 

Sendo ainda de suma importância esclarecer, que no que diz respeito à 

modalidade Pregão Eletrônico, está se encontra prevista na Lei nQ 10.520/02, e 

regulamentada pelo Decreto nQ. 10.024/2019, que ampara a aquisição de bens e serviços 

comuns pela Administração Pública, especificando em seu texto todas as suas peculiaridades 

em perfeita harmonia com o texto constitucional, bem como com a Lei de Licitação acima 

mencionada, visando a maior concorrência, economia processual, bem como a obtenção de 

melhores propostas para a Administração Pública. 

Corroborando com isso, o Registro de Preço está previsto na Lei de Licitação nQ 

8.666/ 93, em seu art.15, 11, de onde se depreende que, as compras realizadas pela 
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O Doutrinador Marçal Justen Filho, em comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Admin istrativos distingue o Sistema de Registro de Preço e a Modalidade Pregão, 

onde segundo o autor, o Pregão seria uma modalidade de licitação, enquanto o Registro de 

Preços é um sistema de contratações. O que significa que o Pregão resulta em um único 

contrato, enquanto o Registro de Preços propicia uma série de contratações, respeitado os 

quantitativos máximos e a observância do período de um ano. 

Dito de outro modo, o Pregão se exaure com uma única contratação, enquanto 

o Registro de Preços dá oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis, 

respeitando-se o quantitativo máximo, bem como o prazo de validade. 

Assim, a Lei 10.520/02, prevê em seu art. 11, a utilização do Registro de Preços, 

desde que o ente licitante o prescreva em regulamento específico, o que é feito, de maneira 

geral, por Decreto. 

Nesse sentido, o Decreto Federal 3.931/01, em seu art. 3º preceitua que a 

licitação para Registro de Preços será realizada na modalidade de Concorrência ou Pregão, do 

tipo menor preço, devendo ser precedida de ampla pesquisa de mercado. 

Tem-se que o Ente Público licitante, o Município de ltapecuru-Mirim/MA, 

valeu-se de todos os instrumentos possíveis para garantir a devida publicidade ao referido 

pregão, a fim de garantir a ampla participação dos interessados e o consequente alcance da 

proposta mais vantajosa, sendo também afixado no quadro de avisos da unidade 

administrativa que promove a licitação. 

Perlustrando a solicitação da área competente, verifica-se o Termo de 

Referência, devidamente instru ído da justificativa necessária para a contratação. 

PESQUISA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, deverá 

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto 

pretendido. 
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E especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 

o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento 

jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. 

Para tanto, o Tribunal de Contas da União entende que "as estimativas de 

preços prévias às licitações devem estar baseadas em cesta de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catá logos, valores adjudicados 

em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet), valores registrados em 

atas de SRP, avaliação de contratos recentes ou vigentes, compras e contratações realizadas 

por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes.", conforme entendimento 

exarado no Acórdão 2637/ 2015-Plenário, TC 013.754/2015-7, relator Ministro Bruno Dantas, 

de 21.10.2015: 

O Plenário do Tribunal, pelos motivos expostos pelo 

relator, decidiu, no ponto, dar ciência à Funasa acerca da 

impropriedade relativa à "realização de pesquisa de 

preços com amplitude insuficiente ( .. ) tendo-se obtido 

apenas três orçamentos, não obstante o mercado 

fornecedor do serviço ser vasto; e, ainda, que não se 

considerou a utilização de preços de contratações 

similares na Administração Pública e a informações de 

outras fontes, tais como o Com prasNet e outros sites 

especializados, afrontando o art. 26, parágrafo único, 

incisos li e Ili, e o art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, 

conforme entendimento do TCU, a exemplo dos 

Acórdãos 2.170/2007 e 819/2009, ambos do Plenário". 

(Acórdão 2637 /2015-Plenário, TC 013.754/2015-7, 

relator Ministro Bruno Dantas, 21.10.2015.) 
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Com suporte na pesquisa de preços existente 

concluiu que o valor total estimado global para a cont ratação é de R$ 3.584.092,26 (Três 

milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, noventa e dois reais e seis centavos), pesquisa 

essa baseada em ampla cotação conforme se verifica nos autos do presente processo. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Percebe-se, que no Edital, há o indicativo expresso da regência do certame pela 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/ 93 e legislação específica ao caso, assim 

como a presença de: preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, 

modalidade, t ipo de licitação, o designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura 

dos envelopes de document ação e proposta, entre out ros requisitos, a saber: 

• A definição do objeto é apresentada de forma clara, expl icativa e 

genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a 

ampliação da disputa no presente certame; 

• Local onde poderá ser examinado e recebido o Edital; 

• Condições necessárias para a assinatura do contrato e a reti rada dos 

instrumentos, a execução do cont rato e a forma para a efetiva execução 

do objeto da licitação; 

• Sanções para o caso de futuro inadimplemento contratual, devendo a 

Administração observar fielmente o que está literalmente disposto no 

edital, para o fim da aplicação de futu ras penal idades; 

• Condições de pagamento e critérios objetivos para julgamento, bem 

como os locais, horários e meios de comunicação à distância em que 

serão fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos 

à licitação em tela; 

• Critérios de aceitabilidade do preço, como cumprimento dos demais 

requisitos exigidos por lei; 
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• Prazos, critérios e condições para o pagamento, 

mobilização para a execução do objeto, em observância aos requisitos 

previstos em lei; 

• Minuta do contrato, com as devidas especificações previstas na 

legislação; 

• Demais especificações e peculiaridades das licitações públicas. 

Nesse sentido, também se encontra nos autos todos os anexos que devem 

seguir, obrigatoriamente, j unto ao Edital, sendo eles: 

• Termo de Referência; 

• Declaração Consolidada; 

• Modelo de Proposta 

• Minuta da Ata de Registro de Preço; 

• Minuta do contrato. 

Desta forma, o Edital e Minuta do Contrato preenchem os requisitos exigidos 

na legislação. O objeto da licitação está escrito de forma clara. A previsão da documentação 

para habilit ação está de acordo com o que preceitua a Lei de Licitação e Contratos 

Administrativos. 

DA MINUTA CONTRATUAL 

Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que 

dispõe o artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação tática da 

presente contratação. 

DA CONCLUSÃO 

A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos do processo em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria estritamente 

jurídica, nos termos do art. 38, p.u da Lei nº 8.666/93, não lhe competindo adentrar a 

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa. 
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Esta assessoria jurídica vem analisar a regularidade da escolha da 

Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo menor preço com critério de julgamento por 

modal idade/item, no sistema de registro de preços, para o desenvolvimento da licitação que 

se inicia e pela aprovação da minuta do instrumento convocatório, não existindo óbice para o 

prosseguimento do processo licitatório. 

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica do Órgão solicitante, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do 

procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos 

contornos jurídicos formais do caso em comento. 

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades 

que possam macular o certame, seguindo os preceitos legais que regem a matéria, opino de 

forma favorável pela minuta do edital e contrato do presente procedimento. 

Salvo melhor juízo, é o parecer sob censura. 

ltapecuru-Mirim, 23 de março de 2022 

t? k 19µ.....u..c 1 
ROSANÉ FERREIRA IBIAPINO 

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim 
MAT n.º 27.826 
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QUEIRA JUNIOR 
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